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Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.oov.br - www.nsb. or.qov. br

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo peneNÁ

OBJETO Gontratação de empresa especializada na
execução de serviços de impressão e montagem dos
carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano
IPTU do exercício 2024 do Município de Nova Santa
Bárbara.

lNíclo FASE DE LANCES: Dia zgtolt2o2s ás 08h00min (6
horas de duração de disputa).

REFERÊNCN DE HORÁRIO: dE BrASíIiA/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do
Governo Federal (www.oov.br/compras)

VALOR MÁXIMO - R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
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De: Setor da Tributação

laa

a t2

Data:02-12-2024

*

CORRESPOND NCIA INTERNA 1912024

Para: Secretaria de Administração

Assunto: Contratação de empresa gráfica - Dispensa de licitação.

Da quantidade estimada de carnês a confeccionar:

Item Nome do produto/serviço Quant. Unidade

01 CARNÊ DE PAGAMENTO IPTU, CAPA COM

DESCRTÇÃO COLORTDA DO ANO DE COMPETÊNClA,
BRASÃO E NOME DO MUNICÍPIO,

2.200 Carnê

Coloco-me a disposição para demais procedimentos necessários.

Atenciosamente;

Erich Santos oraes

Assinaturâ
Recebido por:

Nomc

Analista Tributário

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Venho, por meio deste, solicitar a esta Secretaria o encaminhamento de

autorização para o procedimento de dispensa de licitação, visando à contratação de

uma empresa gráfica para a impressão dos carnês de IPTU reÍerentes à competência

de 2025. Ressalto a importância desse procedimento para garantir a eficiência e a

precisão na distribuição dos documentos fiscais aos contribuintes.

Considerando os prazos legais para a confecção e entrega dos carnês aos

contribuintes, a dispensa fundamenta-se na inviabilidade de obter cotaçÔes e no

tempo insuficiente para a realização do processo licitatório.
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Estado do Paraná

Cristiano de Almeida
SE hotmail com

3. Previsão de data em ue deve ser iniciada a ta o dos servi

Cristiano de Almeida
Santa Bárbara 06 de dezembro de 2024

Cristian lmeida
Secretário de

Rua Walfredo Bittencourt de Morces,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bátbarc-PaÍaná
E-Mail: pmnsb@nsb.!r-qov-br srte: www. nsb.pr.qov. br

03

1

órqão: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Setor Íequisitante Secretaria Municipal de Administração lnterna
Responsável pela Demanda:
E-mail:

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando
o Planeiamento Estratéqico.
A necessidade de contratação dos serviços de impressáo e montagem dos carnês de
IPTU 2025, se deve em razáo da Administração Pública municipal não dispor de
estrutura para execução destes. Assim, considerando que o lmposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU é um imposto de competência do Município, que incide
sobre a propriedade predial e territorial urbana, tendo como Íato gerador a
propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, havendo o lançamento anual
para cada unidade imobiliária autônoma, com base nas iníormações constantes no
cadastro imobiliário e de logradouros, importante se faz a disponibilização dos carnês
a populaÇão barbaraense para melhora na arrecadaÇão do Município.
2. Quantidade dê serviÇo a ser contratada

S DE IPTU, TAXAS E OUTROS com
notiÍicaçáo, capa, contra capa (com impressão
colorida e uma imagem a definir), demonstrativo,
parcela única, 6 parcelas, em papel OOF-SET 75 gr
com impressáo a laser em P&B (preto) em uma face
da folha e 9laminas internas em papel branco 75 g
com impressão a laser em P&B preto em apenas
uma face das laminas, no formato 99mm x 2'lomm
(3 laminas, por folhas A-4). Montados, serrilhados,

ITEM

20t02t2025

DESCRI O DOS SERVI OS
CARN

lombados, com códi o de barra rão FEBRABAM

QUANTIDADE
2.200

4. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável
pela fiscalizaÇão \

?-

NOVA SANTA BARBARA L2
tt

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

lnterna
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PREFEITURA IVIUNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
RAZÃO SOCIAL: DLL INFORMÁTICA LTDA

ENDEITEÇO: IIUA ÁLVARO MAIIAVALIIAS, 59{ - CIC - CUIII'I'II]A - PI{

CNPJ: 00.464.8621000t -7 5

TELEFONE: (41 ) 3373-6739

EMAIL: COMERCIAL@DLL.COM.tlll

Á Prcfciturl Municipal tlc Nova Santu Brirbara - Pr.

CNPJ; 95.56 I .080/0001 -60 - Fonc: (43) 3266-8 109

Enrail: corlplas(i nsb. pl. uor,.br

,,co'[^Ç^o r)E PUEÇo"

A IiN S DE IPI'U, 'fAXAS E OU'l'llOS. cortt

otificaçio, capa, cônlra capa (conr intpressâo colorida

unra inragcnr a dcfinir), demonstrativo, parccla

nica, 6 parcclas, ern papel OOF-SET 75gr conr

imprcssào a lascr enr l'&ll (prcto) cm unta facc da

tblha e 9 lârniuas irrtcrnas enr papel branco 759 corrt

imprcssâo a lascr cnr P&B prcto em apenas unta lace

as láninas, no l'ornrâto 99nrrrr r 2lOrnrn (3 lârrinas.

r t'olhas 
^-4). 

Mon(ados, scrrilhados, lombados,

nr código de barra padrão FEIIRAIIAM

\,ALOIT
UNII"I1'lilI

PUoDU'r'o/ sERvrÇo QUANT.

2.200
RS r.50

Carinrbo com CN I)J -

roo,aoa.ao2/ooo1-75-
Âssinatura -

DLL INFORMÁTICA LTD''i

RUA ALVARO MARA\?LHÀS 594

clc - cEP 8127G75O

Data- l0l12/2021 L cuRtrtil PI.RAÍ{Á J

Rua Walr'r e (lo Bi(rcncoufl dc i!íoraes n" 222. Ccrrrro. @ ]3. 3266.8100. .-'i -86.250-000 Nora
SantaBlirbara.Paruná-ã-E-rnail-conrlrlus(l)\l).pr.I()\.t)[-1ry11$r14,go1,[1r

I
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0810112025. 13122 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE NSCRIÇAO

00.464.862/000í-7s
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OE AAERTUM
18/0't/1995

-- a

05

NOME EMPRESARIAI

OLL INFORMATICA LTDA

LO DO ESTÁAELECIMENTO (NOME DE FÂNÍASIÀ) PORTE

EPP

cÔDtco E oEscRrÇÃo ôaaÍrvtDADE EcoNôMtcÀPRLNctP L

62.09-1.00 . SupoÉe técnico, manutenção e outros serviços em têcnologia da informação

IGO E OESCRI DASATIVIDADES EC tcAs s
63.11.9-00 . Tratamento de dados, provedoÍes de serviços dê aplicação e serviços dê hospedagem na internet
82.9í-1{0 -Atividâdes dê cobÍanças e informações cadast.ais
58.19.1.00 - Ediçáo dê cadastros, listâs e de oulros produtos gráficos

cÔo|Go E oEScRIÇÀo DA NATUREZÂ JIJRioICA

206-2 - Sociêdade Emprêsária Limitada

NÚMERO

594

CEP

81.270.750
BAIRRO/DISTRITO

crc
MUNICIPIO

CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CO[IPL'MEI\TO

ÍELEFONE

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

struaÇÃo CÂDASTRAI

ATIVA
DAT^ D SIÍUAÇÃO CÂDASTRÀI

o3t1'1t2005

MOTIVO DE §IT CADASÍRAL

SIÍUAÇÂO ESPECIAL OAIA OA SITUAçÀO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0810112025 às 13:22:10 (dala e hora de Brasília). PáTina. 111

111

LOGRADOURO

R ALVARO MARAVALHÂS

about:blank



(, 06
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO, FINANÇAS E ORçAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

oE oÉBIToS TRIBUTÁRIOS E D|VIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidâo no.

CNPJ:

Nome:

11.727 351

00.464.862/000't-75

DLL INFORMATICA LTDA

Ressalvado o direito de a Fezende Pública Munrcipal inscrever e cobíar débitos ainda não registrados ou que venham
a seÍ apurados. certiíicamos não existir pendências em nome do contriburnte acima identificaô, relativas a créditos
tnbutáÍios adminislÍados pela SecrelaÍia Munrcrpal de Finanças e crédilos tÍibutários e não tÍibutáÍios inscritos em
dívida ativa.iunto â Procuradoria Geral do Município (PGM)

Esta ceítidão compreende os Tributos Mobiliários (mposto sobre seíviço - ISS). Tribulos lmobiliários (mpoío Predial
e TerÍitorial Urbano - IPTU) lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- tfBl e Contibuição de
Melhoria) Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outÍos débitos municipais inscritos em dívida ativa

A ceÍtidão expedida em nome de pessoajuÍídica abrange lodos os estabelecimentos (malriz e filais) cadaslrados no
Município de Curitiba

A aulenticidade desta ceÍtidâo deverá
https://cnd+idadao. curitiba. pr. gov. bÍ/ Ce rt id aolValidarCe rtidao.

ser confirmada no endeÍeço

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 2N03!2021
Emitrda às 'l'1.10 dodia 0611112024
Código de autenticidade da ceílidão 4A657465A6AD40207856FADA04996C06E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Válida até 04t02/2025 - FoÍnecimênto GÍatuito

Você também pode validar a âutenlicidade
da ceÍlrdâo ulilizando um leitoÍ de ORCode



-lD a

t:: 
-

07

MrNtsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

cERTtDÃo posrrvA coM EFErros DE NEGATTVA oE DÉBrros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E A DivrDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: DLL INFORMATICA LTDA
CNPJ: 00.464.862/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identmcado que vierem a ser apuÍadas, é ceÍtiÍicado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tribulário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 2o5 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

Certidáo emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 1 1 :58:'16 do dia 0411212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210612025.
Código de controle da certidão: 349C.7853.CF27.0CDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta cerlidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp.
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CAIXA ECONOM'CA FEDERÂL

Certificado dc Regularidadc
do FGTS - CRI'

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/0 1 / 2025 a 04 / 02/2025

Certificação Número: 2025010601 170031830573

Informação obtida em 08/Ol/2O25 13:23:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

oo.464.862/OOOt-7 5

DLL INFORMATICA LTDA

RUA ALVARO MARAVALHAS,5g4 594 / CIC / CURITIAA / PR I A7270.750

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

--a
!. 09

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035723318-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.464.862/0001-75
Nome: DLL INFORMATICA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍlcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimenlos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0910512025 - Fornecimento Gratuito

Enib.lovk lhtenet Pública (0&A1D02s 132+1i)

A autenticidade desta certidâo deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr-gov.br



-.t a

t0,

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABÀIHISTÀS

(MÀTRIZ E EI],IAT S )

PODEP, JUDICIÀB.IO
,USTIÇA DO TRÀEALHO

Nome: DLL INFORMATICÀ LTDA
CNPJ: 00 . 464.862/ 0001-'75
Certidão n": 135'l L98 / 2025
ExpediÇão : 08/0L/2025, às
Validade: 01 /01 /2025 - 1-80

de sua expedição.

1 a. a A .11

(cento e oitenLa) dias, contados da data

Certifica-se que DLL TNEORMATfCÀ Í,TDÀ (MAIRIZ E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" O0.464.862/0001-75, NÃO CONSIÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trâbalhrstas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2011 e

13.461 /2011 , e nô Ato 0]- /2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunai s do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou flliais.
A âceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / / www - t s t . j u s . b r ) .

Ce rt j- dão emrtida gratuitamente.

INFORMÀçÁO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional cie Devedores Trabaf .:ristas constam os dados
necessários à ldenLificaÇAo das pessoas naturais e j uridicas
inadimplêntes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udicia is trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recofhimento s prewidenciár.ios, a honorários, a cüstas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇào de acordos firmados perante ô Mlnistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais titulos que, por
disposição legaL, contlwer força executiva.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: DLL INFORMATICA LTDÂ

CPFiCNPJ: 00.464.862/0001 -7s

Certifica-se que, em consulta aos sistemas cPAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Conegedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaco-se que, os le rros dq legisloçAo úgente, os referidos cadasttos consolidom informações preslodes pelos entes

ptiblicos, de todos os Poderes e esleras de governo-

O Cadaslro Nacional de Emoresos lnidõneas e Susoensas lCElSt opresento a relação de empresos e pessoasJísicas que

solreram sonções que inplicaram a restrição dc ptrticipar de licitações ou de celebrar contatos com o Ádnhistraçdo
Pública.

O Codostro Nacional de Emoresqs Punidas (CNEP) apresenta a reloção de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n'12.846/2013 (Lei Anticorrupçiio).

O opresentd arelação de entidades privadas sem

Jitts lucrutivos que estão impedidas de celebrar notos contônios, contalos de repasse ou terrnos de parceia com o

Adnihistroção Ptiblico Fedeml, em lunção de irreguloidades nao rcsolidos em convênios, conlratos de rcpssse oa íerrnos
de parcerio firmodos antetiomente.

Ul

Os Sistents ePAD e CGU-PJ cottsolidon os dados sobre o andornento dos processos admi istrativos de responsobililação
de enles p tados ,to Poder Execulipo Federal.

Certidão emitida às 15:43:'17 do dia 08/01/2025 , com validade até o dia 071O2/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: jANlJo6TSYl0PCuABzKrn

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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(onsulta de lmpedidos de tiritar

(NPJ: ooa6a862ooor75

NINHUM IItl,1 ENCONTRÂDO!

https //sêrvicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/âil/ConsuttaílmpedidosWeblmpressao_aspx 1t1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/01/2025 15:44:09

Informa ões da Pcssoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no pofial do órgào gestor, clique AQUI

Órgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atcnder aos princípios de simplificaçào e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

o Social: DLL In-FORMÂ'IICA L'[DA
J: 00.464.862/0001-75
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D DO COMERCIO

cNPt/

NONA ALTERACÃO CONTRATUAL

ANTONIO CARLOS SANTORO MÀRTINS, brasileiro, Paullsta, maior, casado""
em reglme de comunhão universal de bens, comerciante, resiaê'ritç i".'
domtctiado nesta cidade de Curitiba, estado do Paraná, a aua .Xôtgnio:'2
Escorsin, 7.893, casa 09 - 5ão Braz, Cep: 82.300-490, portador aa Caiteirà íai.i
Identidade Rg.: 8.840.524 SSP/5P., CPF: 905,540.788-72, e DEISE';
APARECIDÀ ZOTOVIü MARTINS, r, caqflE. eí!'!il.
regime de comunhão universal de be e doirieiliada...
nãsE cidade de Curitiba, estado do corsil;i7.893,"'
casa 09 - São Braz, Cep: 82.300-490, portadora da carteira de identidade Rg.
8.109.636 SSP/9P., CPF: 078.026.818-04; sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome comercial de "DLL INFORMATICA
LIDA-, estabelecida nesia cidade de Curitiba, estado do Paraná, a Rua Átvaro
Maravalhas, 594 - CIC, Cep: 81.270-750, com contrato prÍmitÍvo arquivado na
lunta Comercial do estado do Paraná, sob no 41203230942 em 25/01/1.995;
Primeira Alteração Contratual, sob no 41900511005 em 29/09/1.995; Segunda
Afteração Contratual, sob no 960363017 em 01/04/1.996; Terceira Alteração
Contratual, sob no 977097933 em 15/05/1.997; Quafta Alteração Contratual,
sob no 980564077 em 07/04/1.998; Quinta Alteração Contratual, sob no
981752616 em 26/06/1.998; Sexta Alteração ConÜatual, sob no 990872149
em 07/05/1.999, Séttma Alteração ContratuaL sob no 992811457 em
30/12/1.999 e Oitava Alteração Contratual, sob no 20040167852 em
11/03/2,004, inscrita no Cnpj/MF sob no 00.464.862/0001-75, resolvem por
este instrumento pafticular de alteração contratual, alterar e consolidar seu
contrato primitivo, de acordo com as seguintes cláusulas:

cúUsULA PRIMEIRÀ: A sociedade passa a funcíonar com as seg,tintes
atividades: SupoÍÍe técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação (cnae 62,0.9.1/00-00); tratamento de dados, proveocres de
serulços de aplicação e serviços de hospedagem na internet (cnae 63.1.1.9/00-
00); atividades de cobrança e informações cadastrals (cnae 82.9.1.1/00-00);
edlção de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (cnae 58.1.9.1,t00-
00).

CtÁu9utn SEGunoa: Permanecem inalteradas as demais c!áusulas vigentes
gue não colidirem com as clisposições do presente instrumento,

CLÁUSITLA TERCETRA,
vlsta das modlficações aj
a seguinte redação.

ustadas consolida-se o contrato social que passa

DLL TNFORMÁTICA LTDA - EPP
CN PJ / M F : 00.464.862/ OOO 7-7 5

CONSOLIDACÁO DO CONTRATO SOCTAL

r
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MINTSTÉRIO DO DESTNVOTVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ENERIOR
DT COMÉRCIO

NONA ALTERACAO CONTRATUAL

(um

ANrONIO CARLOS SÀNIORO ijlARrINS, brasileiro, Paullsta, maior, casadc'.,
em reglme de comunhão universal de bens, comerciante, resi4ên§ d,'1.
clomiciliado nesta cldade de Curitiba, estado do Paraná, a Rua .Ãrttgniry.3
Escorsin, 1.893, casa 09 - São Braz, Cep: 82.300-490, poftaclor da Caftdltd dp.:.'
ldentidade Rg.: 8,840.524 SSP/SP., CPF: 905,540.788-72 e DEISE'.'
APARECIDA ZOTOVICI |tARTINS, r, ca*.d§,en:'.
reglme cle comunhão universal de be e dolnldllada..,
nãsta cldade de Curitiba, estado do corsin;i7.8gr;.'
casa 09 - São Braz, Cep: 82.300-490, portadora da cafteira de identidade Rg.
8.109.636 SSP/'P., CPF: 078.026.818-04; sócios componentes da socledade
empresária limltacla que gira sob o nome comercial de "DLL INFORNATICA
LTdA-, estabetecida nes{a cidade de Curltlba, estado do Paraná, a Rua Átvaro
Maravalhas, 594 - CIC, Cep: 81.270-750, com contrato primitivo arquivado na
lunta Comercial do estado do Paraná, sob no 47203230942 em 25/01/1,995;
Primein Alteração Conüatual, sob no 41900511005 em 29/09/1.995; Segunda
Alteração Contratual, sob no 960363017 em 01/04/1.996; Terceira Alteração
Contratual, sob no 971097933 em 15/05/1.997; Quarta Alteração Contratual,
sob no 980564077 en 07/04/1.998; Quinta Alteração Contratual, sob no
981752616 em 26/06/1.998; Sexta Alteração Contratual, sob no 990872149
em 07/05/1.999, Sétima Alteração Contratual, sob no 992811457 em
30/12/1.999 e Oltava Alteração Contratual, sob no 20040167852 em
11/03/2.004, inscrita no CnpJ/MF sob no 00.464.862/0001-75, resolvem por
este instrumento particular de alteração contratual consolidar seu contrato
social, de acordo com as seguintes cláusulas:

limitada girará sob o nome
sede e foro nesta cldaCe de
a, 594 - CIC - CEP 31.270-

750.

CLÁUSULA SEGUNDA: A soctedade tem por objetivo social as atlvidddes de
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da info,qaçÃo
(cnae 62.0.9.1/00-00); tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internet (cnae 63.1.1.9/00-00);
atividades de cobrança e informações cadastrais (cnae 82.9.1.1/00-00); edição
de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (cnae 58.1.9.1/00-00).

CLÁUSULA TERCEIRÀ: A sociedade iniciou suas ativldades em 25/01/1.995 e
seu prazo de dunção é por tempo indeterminado.

OLÁUSULA QUÀRTA, O capltat social no valor de R$ 213.000,00 (Duzentos e
treze mll reais), integralizados em moeda corrente do país, no
diviclido em 273,000 (Duzentos e treze mil) cotas no valor de
real) cada, e fica assim distribuído entre os sócios:

te ato,
R$

u-rÀ

t5
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CtÁusute oÉuna Seeuxoa: Fatecendo ou interditado qualquer
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucesso

Sócio Cotas ualar
ANTONTO CARLOS SANTORO MARTINS 706.500 R$ to6.Étiir,ob
DEISE APARECIDA ZOTOVICI MARTINS 106.500 R$ 106,§00,0l:
TOTAL 273.OOO R$ 273.000,00,

CtÁusutn Quwre: As quotas são indivtsiveis e nâo poderão ser cSi<lx üii'
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qudltl'fi1a2'i
assegurado, em igualdade de condlções e preço direito de preierênê'ri:bara'à'
sua aquisição se postas à venda, formallzando se realizada a cessão delas a
a lteraÉ o contratu a I perti n ente.

Cúu§uta sexrn: A responsabilidade de cada sócio é restrlta ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integrallzação do Capital
Social.

CtÁuSuta SÉttua: Ao término de cada exercício sociat, em il de
dezembro, o admlnlstrador prestará contas justiflcàdas de sua administração,
procedendo à elabonção do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômlco, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados, ficando 100/o (dez por cento) a título cle fundo cle
reserua da sociedade.

clÁusu [ oITAva, os sócios ANToNÍo cARLos sANToRo MARTINS e
DEISE APARECIDA ZOTOVIU I4ARTINS, administradores, farão o t so da
lirma individualmentet autorizados o uso do nome empresarial, vedados. no
entanto a delegar a gerência a estranhos ao quadro associativo, a ativioêdes
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quat:uer
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou allenar bens imórcis da
sociedade, sem autorização do outro sóclo,

CtÁUSUta XOXat Nos quatro meses seguintes ao térmtno do exetcício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminlstndor(res)
quando for o caso.

OLÁUSULA DÉCIMA: É proibido o uso da firma social em negócios alheios à
sociedade, principalmente o aval e fiança.

Cúusuta oÉCtna patuetaa: O batanço da firma deverá ser feito a cada
30 dias, se extraordinário, e sempre que for necessárlo, sendo os lucros ou
prejuízos divÍdidos entre os sócios proporcionalmente às suas cotas no capitat
social;

cio, a

incapaz, Não sendo possível o interesse destes
eo

socto
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remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liqutdado com b.q.7e niill'
sttuação patrimonial da soctedade, à data da resolu io, verificada smzpql.anÇo :
especialmente leva ntado,

PARÁGRAF} ÚNrco: o mesmo procedimento será adotado em outros casos"
en Cue a socledade se resolva em relação a seu sócio. ....:. .:;:

:'..
ctÁusutn oÉctua reacene: A Sociedade poderá abrir, traiíiferir"e'
en@rrar todo e qualquer tipo de conta corrente em lnstituições financeiras,
bem como fazer qualquer movimentação financeira com agentes regulares, de
acordo com a leglslação bnsileira.

CtÁusuta oÉCtna ouanre: Todas a operações financeiras serão vatidadas
atnvés da assinatura do sócio gerente/administrador.

ctÁU ltn oÉctua ourure: os actminlstradores declaram, sob as penas da
lel, de que não estão lmpedidos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos dela, a pend que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crlme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economla popular, conta o sistema
fÍnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé públia, ou a propriedade.

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam juntamerttc com
duas testemunhas o p resente instrumento , em três vias de lgual teor e forma,
obrlgando-se fielmente por si e
obediência a seus termos.

eus herdeiros a cumpri-los em total

Cu iba/Pr., 20 de fevereiro de 2.014

,L

ANTON LOS SANTORO MARTINS

\
§

TESTEM

JoÁd LOS QUÂNDT
cRc/ r O3O.646/O-9

ZOÍOVIü MARTINS

MARIL QUANDT
RG; 9,495.279-0 SSP/PR
CPF! 045.733.289-72

A

HAS

CPF: 670,207.949-15
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VJ Material gÍáfico em gêral e de comunicação visual

Brindes e canetas Personalizadas
Dados vaÍiáveis com código de baÍras

Carnês de IPTU
lmpressão de livros e aPostilas

Agendas

IIUNDO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF. PROPOSTA CARNÊS OE IPTU

Prezados Senhores,
Encaminhamos proposta com as especificações técnicas, quantitativo, valores e dados
da empresa, dados bancários, assim como os dados exigidos para assinatura do
contrato, em caso de Íechamento da negociação:

ITEM Descrição Unid @uant. ,rY,lk
oí"- ---c-a«rvÊs '»r rpru.*TAÍAí-Ê-- ttr.rt zzoô --zlto -

OUTROS. com notificação, capa, contra
capa (com impressão colorida e uma
imagem a dehnir), demoDstrativo,
parcela única, 6 parcelas, em papel OOF-
SET 75gr com impressão a laser em P&B
(preto) em uma face da folha e 9 lâminas
intemas em papel branco 75g com
impressão a laser em P&B preto em
apenas uma face das lâminas, no forrnato
99mm x 2l0mm (3 lâminas, por folhas
A-4). Montados, serrilhados, lombados,
com código de barra padrão
FEBRABAM

MARCA MUNDO e FABRICANTE MUNDO e PROCEDENCIA NACIONAL

Vlr tstal
R$

4.620,00

- A entrega será realizada em até 15 dias
- A validade de nossa proposta é de 60 dias, a partir da data de sua apresentação
- Mercadoria a ser entregue na PREFEITURA.
- A validade e garantia dos produtos é de 01 ano
- O prazo de pagamento é a vista após a conÍerência.

DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO:
Gráfica e Editora Mundo Ltda - Fantasia: Gráfica Mundo
CNPJ: 28.419.352/0001-03 - lnscr. Estadual: 90.759.108-59
End: Av. Dos Palmares, 84, Jardim América - Maringá - PR CEP 87.045-290
e-mail: artesqÍaÍicamundo @hotmail.com - Contato: Eduardo/Natã Fone'. 44-3040-2545

DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome completo: Itrlarli lrene de Carvalho Emerich - Nac. Brasileira
Profissão: empresária - Estado Civil: casada - Cargo: Diretora sócia administradora
RG 3.636.357-6 - CPF 565.998.549-15
EndereÇo: Av. Guedner, 692 - Zona 08 - CEP 87.050-390-Maringá-PR
Telefone: 44-3040-2545 - e-mail: artesqraficamundo@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAITiIENTO:

cEP 87 .O45-2gO üu1{tx)

671 -C/Corrente 004633-3-0p. 0003
44- 3O4O -2545 o u 44-99 1,42-O2ag

eduardo@mundografica.com.br
cNPJ 28.419.352/0001-03



V t

44-3040-2545 ou 44-99142-0288
eduardo@m u ndografica.co m. br

cNPJ 28.419.352/0001-03

20Materiâl gráÍico em gerãl ê de comunicação visual
Brindes e canetas personalizadas

Dados variáveis com código dê barrâs
Carnês de IPTU

lmpressáo de livros e apostilas
Agendas

,-J

TIUNDO

A licitante declara que:
a) Os valores apresentados são fixos e irreajustáveis e englobam todos os custos operacionais da
atividade, incluindo, além do lucro, fretes, seguros, tributos incidentes, suporte técnico e
administrativo, taxas, transporte, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, embalagens,
bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com eventuais serviços de
terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta proposta, sem que caiba
ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.
b) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamenlo favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49.
c) Nos comprometemos a assinar quando regularmente convocada e receber via e-mail ou link de
internet o documento para a assinatura da Ata de Registro de Preços e do(s) respectivo(s)
contrato(s), atÍavés de seu representante legal.

d) Entregar os produtos, em plena e total condiçáo de consumo. no prazo estipulado, contado a
partir do recebimento da correspondente Ordem de Fornecimento;

e) Efetuar a troca/substituição , no pÍazo estabelecido, de qualquer material Íornecido que,
comprovadamente, esliver fora das especificações contidas na proposta, ou em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus adicional para o referido Orgão;

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Maringá, 27 de dezembro de 2024

íle a rv isz/otioi oíl
| Í ,)tr759lí)ii 59
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Gráfica e Editora Mundo ME
Av. Dos Palmares, 834
Jardim América - Maringá - PR

cEP 87.045-290 IIUNDO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INScRIÇÀo

28.4í9.352/000í.03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASÍRAL

O(Da

2l

NOME EMPRESARIAL

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

TIÍULo oo ESTABETECIMENTo (NoME DE FÀNTASIA)

MUNDO ÂRTES GRAFICAS EPP

cóDtGo E oEscRtçÃo DAÂTtvtDAoE EcoNóMlcA PFTiNcTPAL

l8-13{.Ol - lmprsssão dê malêÍial para uso publicitáÍio

cóDtco E DEscRtçÃo DASATtvtDADES EcoNÔMtcAs sEcuNDARtAs
í8.'11.3.02 .lmpressáo de livros, r.vislas G outras publicaçôes pêriódicas
íE.13-0.99 .lmprêssão de mateíial para outros usos
íE.2í-1.00 . Sêrviços dê prá.impÍessão
í8.22-9{1 - SeÍviços de encadêmâçào e plastificação (Oispênsada')
18.22-9.99 . Serviços de acabamentos 9.áÍicos, exceto encademaçáo r plastilicação (Dispensada')
47.6í.0.03 . Comércio varêjista de aÍtigos de papelaria (Dispênsada')
47.82-242 - CofiéÍcio var6jista dê artigos de viagem (oispensade ')
47,89{-99 . Comércio vareiista de outros produtos não especiticados anterioÍmente
73.í9{42 - Promoção do v€ndâs (Dispênsada')
82.í9-9-01 - Fotocópias (Oispensada')

CÔOIGO E OESCRIÇÁO DA NAÍUREzÂJURÍoIcÂ
206-2 . Sociedade Empresária Limitade

COMPLEMENTO

CEP

87.045.290 MARINGA PR

LOGRADOURO

AV PALMARES,OOS

ENDEREçO ELETRÔNICO

ARTESGRAFTCAMUNDO@HOTMATL.COit

o
834

TELEFONE
(44) 3045.2545

srTu^ÇÀo caoasTML
ATÍVA

oAI DA SIÍU^ÇÀO CADASTR^I

15t08t2017

MOTTVO OE S|ÍUAÇÃO CADASTRAL

srÍuÀÇÀo EsPEcrÀL DAÍÂ DA SITUAÇÁO ESP€CIÀL

l'l A dÉpensa de afuaÉs e licenças é dieilo do empíeenaledot que alende aos rcquisitos corslanl6s /)a Rgso/ução CGSTM no 51, de 11 de
junho de 2019, ou cla legislaçào própna encafiinhada ao CGSIM pelos enlos Íeclerativos, nào lenclo a Receita Federal qualquer
responsabilidada quanlo âs arrdádes disporsadas.

aboutrblank

Pàgina. th

1t1

DATA OE ABERÍURA

1510a12017

BÂlRROTDISTR TO

JARDIM AMERICA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0810112025 às 13:15:35 (data e hora de Brasítia).
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 7100/2025

CeÉificamos, conforme requerido por PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BÁRBARA, CPF/CNPJ n" 95.561.080/0001-60, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO

CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuiçôes, receitas não

tributárias, inscntos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a

presente data em nome de GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, CPFiCNPJ no

28.419.3520001-03, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da F azenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a perÍodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: OBl01l2O25

Válida até: 0810412025

Certidáo emitida com base nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

Código de Autenticação: D36A29C692A265545C7C548160AGE29B

Para veriflcar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:\Ogo/podal-contribuinte
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: GRAFIGA E EDITORA MUNDO LTDA
CNPJ: 28.4í9.352/0001 -03

1. constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrmina sua
desconsideração para fins de certificaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento mâtriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminiskaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a'a 'd'do parágraío único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços < h ttp://rÍb. gov. b r> ou < http://www. pgfn.gov. b Ê.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de Z1O\2O14
Emitida às 16:'13:49 do dia 1911?,/2024 <hora e data de BÍasilia>.
Válida até 1710612025.
Código de controle da certidão: 6AE2.82í 4.EFCA.F235
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobra[ e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuÍadas, é certificado quei
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CAIXÂ ECONOMICA FEDERÀL

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

val idade:08/0 U 2025 a 06/ 02/ 2025

Certificação Número: 20250 1 0803484939851654

Informação obtida em O8/O7/2O25 11:50:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. caixa.gov. br

28.419.352l0001-03

GRÂFICA E EDITORA MUNDO LTDA

R JOSE FIRMINO EARBOSA 122 / JARDIM INTERNORTE / MARINGA / PR /
87045-050

https://consulta-cícaixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1tl

CcrtiÍicado dc Rcgularidadc
do FGTS - CRF
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Secretaria de Estado daFazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 035722567-50

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Cerlidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0810512025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Ehin to via lntúêt Públicê (0W1,/2025 I 1:50:4 /)

Certidão íornecida para o CNPJ/MF: 28.419.352/000í -03
Nome: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀIHISTÀS

Nome: GRÀEICA E EDITORÀ MUNDO LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 28.419.352l0001-03
CerLidão a" : 1337961/2025
ExpediÇão: 08/01/2025, às 11:51:19
Validade: 01 /A1 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão .

Certifica-se que GRÀFICÀ E EDTTORÀ MUÀIDO LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 28.1L9.352/0001-03, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitada com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsoliciaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44C/2011 e

13.461 /20L1 , e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabêlecimentos, agências ou filiars.
A aceitaÇão clesta certidào condic].ona-se à ver.if icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUÀçÃO TUPORTÀIÍTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justj-ça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclus j-ve no concernente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissào de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaL, contiver forÇa executiva.
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CONTROLADORIA.GERAL DA U N ÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: GR^FICA E EDITORA MUNDO LTD^

CPF/CNPJ: 2E.419.352/0001-03

Certifica-se quc, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destoco-se que, ,ros termos do legishção |igente, os releridos codoslros consolidam informoções prcsladas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de goverto,

Os Sistemas ePÁD e CGU-PJ consolidom os dados sobre o ondamenlo dos processos odminislrariros de responsabilizaçõo

de entes privados no Poder Execulilo Federal.

O Codosno Nacionsl de Emoresos Punidas (CNEP) apresenta a rcloção de empresas que sofrerum qualquer dc punições

previslas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticottupçõo).

O spresenlo a reloção de entidades privados sem

Jins lucrolivos que estão inpedidas de celehrar novos cotvênios, conÚaios de rcposse.ru letmos de parceria com a

,ldrfiinisrrqçdo Pública l;ederal, em função de iÜegularidsales não resolvidos em convênios, conlralos de repasse ou lem,os

de porceria firmados onleriotmente.

Cenidâo emitida às l5:45:51 do dia 08/01/2025 . com validadc até o dia 07 /0212025.

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.bri

Código de controle da certidão: FxSÍPxúwkvdSIICN9al

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U1

O Csdastro Nacionol de Em,rresas Inidôneus e Suspensas (CEISI apresenta a relação de emprcsas e pessoas Jísicas que

sofrerom sanções que implicaram o restrição de porticipar de licilações ou de celehtot confiotos corn o Ádmhisrrução

Públicq-



OB|O1l2O25. 15:46 Cadastro de restrições ao direito de contraiaí com a Adminishação Públicâ
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PR

[onsulta de lmpedidos de lititar

CNPI: 28419352000103

NENllU[I ITEM IN(ONTRADOI

https://servicos.tce prgov.brltcepr/municrpal/arllConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 111
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TRTBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gcstor dc cada cadastro consultado. A informaçào relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Reccita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08i01/2025 15:46:44

I nlb da Pcssoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Elctrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cl ueA UI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condcnaçõcs Civeis por Ato dc Improbidadc Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Emprcsas Inidôncas c Suspcnsas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no pofial do órgào gestor', cliqueA UI

Órgâo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cenidão original no poÍal do órgão gcstor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, dc 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razào Social: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA
CNPJ: 28.419.352/0001-03

t
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cRÁrrcaE EDIToRA MUNDo LTDA
rRTMETRA ar,rnnaçÃo coNSoLrDAçÃo or coNTRATo socrAl

CNPJ/MF: 28.41 9.352/0001-03
NIRE: 41209386839

MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH.
brasileira. maior, casada sob o rcgime de comuúào
parcial dc bcns. cmpresária, natural de Maringá - PR,
nascida em 08,0411964, rcsidcntc c domiciliada à Avcnida
Guedner, n" 692, Casa 85 Condomínio Nashiville
Residence, Zona 08. CEP: 87.050-390. na cidade de

Maringá, estado do Paraná, portadora da carteira de
identidade RG n' 3.636.357-6, expedida pcla SESP-PR, e

inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da
Fazenda CPF.MF sob o n'565.998.549-15.

Unica sócia componenrc da sociedade denominada GRÁFICÀ E EDITORÂ MUNDo
LTDA, com sede na Rua José Firmino Barbosa, n" 122, Jardim lnternorte, CEP: 87.045-050,
na cidade de Maringá, estado de Paraná, com o contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob o no 41209386839 inscrita no CNPJ 28.419.35210001-03, RESOLVE, por
livre e espontânea vontade na mclhor fonna de direito e consoautc com o disposto no artigo
1.052 da lei n" 10.406/2002 ("Código Civil"), altcrar, por meio do prcscnte instrumento,
particular, que se regerá conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sede da sociedade para "Ávenida dos
Palmares, n" 834, Jardim Ámérica, CEP:87.045-290, na cidade de Maringó, estado do
Paraná. "

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista das modificaçôes ora ajustadas, e cm consonância com o
que detemina o aí. 2.03 l, da Lei n" 10.406/2022, a sócia resolve, por cste instrumento,
a.f,talizar e consolidar o Conüato Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as

cláusulas contidas no contrato primitivo e posteriores alterações, passando a ter a seguinte
redação:

GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
CNPJMF 28.419.352/000r-03

NIRE:41209386839

MARLI IRENE DE CARVALIIO EMERICH.
brasileira, maior, casada sob o regime de comuúão
parcial de bens, empresária, natural de Maringá - PR,
nascida em 0810411964, residente e domiciliada à Avenida
Guedner, n' 692, Casa 85 Condomínio Nashiville
Residcncc, Zona O8, CEP: 87.050-390, na cidade de

Maringá, estado do Paraná. portadora da carteta de

identidade RG n" 3.636.357-6, expedida pela SESP-PR, e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda CPF/MF sob o n" 565.998.549-15.

Unica sócia componcntc da sociedade denominada de GRÂFICA E EDITORA MUNDO
LTDA, com sede e foro à Avenida dos Palmares, n'834, Jardim América, CEP: 87.045-290,
na cidade de Maringá, cstado do Paraná, com o contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob o n" 41209386839, inscrita no CNPJ/MF- n" 28.419.35210001-03, RESOLVE,
por liwe e espontânea vontade, na mclhor t'orma de direito e consoantc com o disposto no
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GRAFICA E EDITORA MUN'DO LTDA ÍtI
pRTMETRA nr-ren-açÃóõoNÁor-iolCÃo on coNrRlro soclÃL : ól

CNPJ/MF: 28.4r 9352/0001 -03
NIRE: 41209386839

artigo 1.052 da Lei n' 10.40612002 ("Código Civil"), consolidar, por meio do presente

instÍumento particular. que se regerá conformc as cláusulas e condições a seguir:

D^ N^'l' U REZ^. DH}*OMIN1\Ç^O . SF]DT]. OBJE'TO E DURACÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Sociedade tem natureza juridica de Sociedade por

quotas de Responsabilidade Limitada, regendo-se pelas disposiçôcs constantes neste Contrato

Social, bem como pclo Código Civil, scndo quc nos casos omissos aplicar-se-ão,

supletivamente, os dispositivos constantcs na Lei da Socicdadcs Anônimas (Lei n'
6.404/1916)

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade gira sob a dcnominação GRÂFICA E EDITORA
MUNDO LTDA, terá sua sede na Avcnida dos Palmares, n" 834, Jardim América, CEP:

87.045-290, na cidadc de Maringá, estado do Paraná.

CLÁUSUL^ 'IERCEIRÀ: A Socicdadc é constituída por prazo indetcrminado. iniciando as

suas atividades em 28 dc julho de 2017 .

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social de acordo com o âmbito da

CoNCLA (Comissão Nacional de Classificação): IMPITESSÃO DE MATERIAL PÂRA
uso PUBLTcITÁnto (ts.tr-ol0l); FoTocÓPIAS (82.r9-9l01); SERVIÇOS DE USO
DE ÀCABA}IEN'TOS GRÁFICOS, EXCETO EI.'CARDENAÇÃO E

PLASTIFICAÇÃO O8.22-g/gg\; COMÉRCIO VÂREJISTA DE PRODUTOS
GRÁFICOS, COMUNICAÇÃO VISUAL E BRINDES (47.E9-0199'I; COMÉRCIO
VAREJTSTA DE AR'r-rGOS DE PAPELARIA (47.61-0/03); IMPRIiSSÃO DE LMOS,
REVTSTAS E PUBLICAÇÕrS pSRIó»ICAS (18.I1-3/02); PROMOÇÃO DE
VENDAS (73.19-OIO2); SERVIÇOS DE ENCARDENÂÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
(1t.22-9t01); TMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USOS DMRSOS (1S.13-0/99);

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM (41.E2-2102); SERVIÇOS DE
PRÉ-TMPRESSÂo (r s.zr-uoo). .

CLÁUSULA QUIN'I'A: A Socicdadc podcrá a qualquer tempo. por dccisão se seus sócios,
abrir. fechar filiais ou outra dcpendência, em qualqucr parte do tcrritório nacional ou exterior,
mediante alteração contrafual assinada por todos os sócios quotista e registrada no órgào
competente.

DO C, PITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: O capital social será de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos
em 50.000 (cinqucnta mil) quotas, no valor dc R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente
subscrita e integralizada pcla sócia em moeda corrente do país, ficando distribuído na seguintc
proporção:

MARLI IRENI.] DE CARVALHO EMERICH
'r'()1,\L

Parágrafo Prineiro: O capital social podcrá scr aumentado ou rcduzido segundo as

necessidadcs da Sociedade e dc acordo com o interesse dos sócios.

SOCIA QUOTAS (RS) (%)
50.000 s0.000.00 100,00%

50.000,00 r00,00%50.000
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cnÁrtca E EDIToRÂ MUNDo LTDA
pRrMErRÀ ar,rpn-tÇÃo coNsoLIDAçÃo nn coNTRATo soclÁ!,

CNPJ/MF: 28.41 9.352/0001 -03
NIRE: 41209386839

Parágrafo Segunda: O aumento do capital social mediante conferência de bens poderá se dar

pelo valor contábil.

DÀ R.ESPONSABILIDADE DA SÓCIA

CLÁUS[JLA SÉTIMA: A responsabilidade da Sócia é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispões o artigo
1.052 do Código Civil.

Parógrafo Primeira: A sócia responde solidariamente pela exata estimação de bens ao capital

social, nos moldes do artigo 1.055, parágrafo l', Código Civil.

Panúgrafo Segundo: Não tem a sócia, que responder subsidiariamente pelas obrigaçõcs
sociais.

DO FAI,ECIME\'I'O O DI OI,U ,\o

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei ou por
vontade expressa dos Sócios, cabendo unicamente a estes, em quaisquer hipóteses, estabelecer

modo especial de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais medidas para promover
a liquidaçào.

CLÁUSULA NONA: Em caso de falecimento, fica estabelecido quc a Sociedade continuará
a exercer suas atividades corn os herdcirosr sucessores e o incapaz. Não sendo possívcl ou
inexistindo interesses destes, serão apurados os haveres devidos, bem como liquidadas as

respectivas quotas, de modo que o inventariante deverá levantar um balanço geral da

Sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias após a oconência do fato, e promover a apuração e

pagamento dos haveres proporcionais ao qual o beneficiário farájus.

CLÁUSULA DÉCIMA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, nào exime, ou a seus

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigaçôcs sociais anteriores, até dois anos após avcrbada

resolução da sociedade.

Parógrafo Primeirot O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

Sociedade se resolve em relate a seus sócios (Artigo n" 1.028 e 1.031, CCl2002).

Parágralo Segunda: No caso de Falecimento, proceder-se-á alteração do quadro societário da

empresa, que será transferida aquelc hcrdeiro ou sucessor designado no alvará judicial,
extrajudicial ou na partilha por mcio dc sentença judicial ou escritura pública

Porágrafo Terceiroz No caso de incapacidade superveniente, será indicado um representante
Iegal.

DA ADMIMSTRACÃO

CLAUSULA DECIM^ PRIMEIRA: Â administração da Sociedadc caberá a Sócia MÂRLI
IRENE DE CARVALIIO EMERICH, devidamente qualificada no preâmbulo cima, com
podcres c atribuições para gerir e administrar individualmcnte os ncgócios da Socicdade,
reprcsenta-la ativa c passivamenle, em juízo ou não, pcrante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral. bem como praticar todos os denrais atos
necessários à consecuçào dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da Socicdade,
autorizando-se, dcsdc já, o uso do nomc empresarial

32
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GRAFICA E EDITORA MUNDO I-TDA J .
PRIMEIRA ALTERÂÇ 

- 
O CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL :

CNPJ/MF: 28.41 9.352/0001-03
NIRE: 41209386839

Parágrafo Primeira: A Administradora declara, sob as penas da lei, quc não está impedida de

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que e ncm estar condcnada ou sob efeitos de

condenação, a pena quc vede, ainda quc tcmporariamente, o accsso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, dc prcvaricaçào, pcita ou suborno. concussào, peculato, ou contra a

economia popular, conlra o sistcma financeiro nacional, contra nomras de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fó pública, ou a propriedade.

Parógrafo Segundo: A Administradora poderá, isoladamente, constituir procuradores para

representâr a Sociedade, devendo as procurações outorgadas especificar expressamentc os

poderes confendos e dctcmrinar o prazo dc validadc. com exceção às procurações ad judicia,
que poderão ser outorgadas por prazo indetcrminado

DO EXERCÍCIO. DEMONS TRACÕES CONTABEIS E SOCIAIS

CLÁUSIILA DÉCIMA SEGUNDÀ: o exercicio social tem início em l' de janeiro do ano
civil e término no dia 3l de dezembro do mesmo ano, ficando a cargo da Sócia
Administradora a elaboração, apresentação c aprovação do balanço patrimonial e resultado
econômico, cabcndo a cste, de forma proporcional c /ou dcsproporcional à participação no
capital social, os lucros ou pcrdas acuntuladas, conforme dispôc o artigo 1.007 do Código
Civil.

Parógrafo Primeiro: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício
social, a administradora é obrigada a prestar a sócia contas justificadas dc sua administração,
apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

Parágrafo Segundo: A Socicdadc podcrá lcvantar balanços ou balancctes patrimoniais em
períodos inÍ'criores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçõcs intermediárias poderá
ser distribuído mensalmente a Sócia a título de antccipação de lucros, proporcionalmente às

quotas integralizadas junto ao capital social. Nessc caso será observada a reposição dos lucros
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 do Código
Civil.

Pardgrafo Terceiro: Â respeito da distribuição dos resultados a sócia, propõe a

desproporcionalidade aos percentuais de participaçào do quadro socictário, segundo autoriza o
artigo 1.007 da Lci n' 10.40612002.

Parágrafo Quarto: A Sócia poderá fixar unia retirada mensal, a título de pró-labore desde quc
observadas as disposiçôes regulamentarcs pertinentes.

Parógrafo Quinto: De acordo com a Leí n' 9.24911995, a Sociedade poderá pagar a Sócia ou
manter em conta para futura incorporação ao capital social, juros a título de remuneraçào
sobrc o capital próprio. calculados sobrc as contas do patrimônio liquido e limitados à
variação, pro rata dia, da taxa de juros de longo prazo TJLP, ou outra quc venha a substituí-
la ate o limitc pcmritido cm lci.

.Sexra.' Não poderào eventuais credores da Sócia, mesmo na hipótese de
insuficiência dc bcns, fazer recair a execução sobre o que a este couber nos lucros da
Sociedade, ou na parte que lhes tocar em liquidação.

CLÁUSULA DÚICIMA IERCEIRÂ: Dcclara para os efciros de cnquadramento como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de acordo com o disposto da Lei Complementar no

33
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GRAFICA E EDITORA MUNDO I,TDA
PRIMEIRA ALTIiIT.AÇÃO CONSOLIDÂÇÃO DE ]ONTRATO SOCIÂT. '

CNPJ/MF: 28.4r 9352/0001 -03
NIRE: 41209386839

123, de 14 de dezembro de 2006, e que o volume de sua receita bruta não excederá o limite
fixado na citada lei, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusâo
relacionadas no parágrafo 4o dessa Lei.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, quando neccssário para dirimir as questões concementes ao presente Contrato Social e

à Sociedadc, renunciando a qualqucr outro por mais privilegiado quc scja.

D.\ l)tsPOsrÇ.\o ['l \,\ r _

CLÁUSULA DÉCIM^ QUINTA: Nada mais rendo a tratar, concordando com a

integralidade do conteúdo apresentado acima, assina os sócios o presente instrumento em via
única, obrigando-se ficlmcnte, por si e por seus herdciros, a cumpriJo em todos os termos.
determinando-se à remcssa aos órgãos públicos para devidos rcgistros

Maringá, 26 de julho dc 2023.

\I.\RI,I IRE\T] I)[- CATt\'ÀI,IIO EMT]IIICII
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Govemo Digital

Secretaria de GoveÍno Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA consta assinado digitalmente por:

rDENlFrcAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

56599854915 MARLI IRENE DE CARVALHO Ei,4ERICH

CERTIFICO O REGISIRO EL 2A|OT/2021 19:27 SoB N" 2023530238a,
PReIOCoI,o: 23530234a DE 2OIO7 12923-
CóDIGO DE VEÀIÊrC-ÀçÃO: L23aa239999, CNpJ DÀ SEDE: 2Aa19352OOO1O3
NIREr a12093868i9. cox EFEIIoS Do REGTStFO á{: 26107/2023-
Gf,ÀrICÀ E EOIIOÀ,À XONDO rmÀ

JUCEPAR
LEÀIiIDRO üÀRCOS BÀYSEL BISCÀIÀ

sEcR.ETÁ.Rr o-@FÀr,
B.êrp!ê3à!Àci1-pE-9ov.b!

À vàtidádê desLe irp..sÉo, frcâ sujcrro à.ônprôvàção de sua auLenrtcidàdê nos !êspêcEivós porrars
r.fo.rôndc sêús rêspecrlvos códlsôs de ve.ificàçãô,



PREFEITURA MUNICIPAL

RAZÃO SOCIAL: Gráfica Objetiva Ltda

ENDEREÇO: Rua Bclo Horizonte, 2.252 - Cambó - Pr

CNPJ: 00.753.361/0001-09

TELEFONE: (43) 325.{-3802 I 99629-0lrl

EMAIL: objetiva@onda.com.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb.pr.qov.br

"COTAÇÁO DE PREÇO"

.t 36

NOVA SANTA BARBARA

Í(;, úlir, ()/)l('Ii\ri 
i Ír/1t

Cambé.07 de Janeiro de2025.

Rua Walfredo Bittcncourt dc Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100. E( - 86.250-000 Nova
Santa Biírbara, Paraná - E - ll-mail comoras@nsb.pr.gov.br' - rv*.w.nsb.pr.gov.br

I CARNÊS DE IPTU, TAXAS E OUTROS. COM

notificação, capa, contra capa (com impressão

colorida e uma imagcm a definir), demonstrativo,

parcela única. 6 parcclas. em papel OOF-SÊ'l' 75gr

com impressão a laser em P&B (preto) em uma face

da folha e 9 lâminas internas em papel branco 75g com

impressão a laser em P&B preto em apenas uma face

das lâminas, no lormato 99mm x 2lOmm (3 lâminas,

por lolhas A-4). Montados, serrilhados, lombados,

com código de barra padrão FEBRABAM

2.200 I{S7.50 R$ 16.500.00

tTEivl
PRODUTO/ SERVIÇO QUANT. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL



08i/01/2025, 13i16 about:blank

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÀO

00.753.36í /0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATADEAAERTURÁ

15/0E/1995

it

NOME EMPRESARIAL

GRÂFICA OBJETIVA LTOA

TIÍULO DO ESTAAELECIMENTO (NOME OE FANTASÁ) PORÍE

EPP

cóDrco E oEscRlçÂo oaATtvlDAoE EcoNÓMrc^ PRrNcrP^l
íE.13.{r.99 .lmpressáo de mateÍial paÍa outros usos

OÁSATIVIDADES ECON ICAS SECUNDARIAS

17.31.1.00 . Fabricação de embalagens de papgl
í7.334-00 . Fâbricação de chapas e de embalagens de pepGlão ondLrlado
'18.134{'l .lmpÍessão de mateÍiâl paÍa uso publicitário
46.47€.01 . Comércio atacadista de aíigos de escritório e de papelaria
46.47{-02 - Comórcio atacâdislâ de livros, jornais e oLrlras publicações
58.21-2-00 . Edição integrada à impressão de livros

cÔDrGo E DEScRtçÃo DA NAÍuREzÁ J lJ RiDtcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

2252

CEP

86.1E1{20
BAIRRO,OISTRIÍO

GLEBA PATRIMONIO CAMBE
MUNICIPIO

CAMBE PR

R BELO HORIZONTE

ENOEREÇO ELEÍRÔNiCO

oBJETTVA@ONDA.COM.BR

COMPLEMENTO

ÍELEFONE
(43) 3254-3802

ENTE FEDERÂTIVO RESPON VEL(ÉFR)

srTUAçÃO C^O^STRAL

ATIVA
D^T OA S|TU^ÇÀO CAOASTRAT

16/0E/2003

MOTIVO DE SITUAçÃO CAOASIRAL

srÍuAÇÁo EsPEcrÀL OAIA OA SITUAÇÃO ESPÉCIAL

Página:111

aboLrt:blânk 1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
37

Aprovado pêla lnstÍução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0810112025 às 13:16:23 (data e hora de Brasília).



Prefeitura Municipat de Cambá
ESÍADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda

cnRu»Ão euANTo Aos DEBIToS À rlzrnoA MUNICIPAL

cERTTDÃo NEG^TIV,I ne oÉsnos N'/A.\o: 369t2025

-.t 38

CONTRIBUINTE: 277940 - GRAFICA OAJETIVA LTDA

ENDEREÇO: RUA BELo HoRlzoNTE

BLOCO:

BAIRRO: LOTES E CHACARAS

COMPLEMENTO: LOTE 4-B / SUB DIV LOTE í08A

N/uNtcÍPto: cAMBE

CPFlCNPJ: 00.753.361/000í -09

No: 2252

APTO/SALA,/LOJA:

UF: PR CEP: 86.18'l -020

ATIVIDADE: 18í3{/99 - lmpÍessáo de material paÍa outros usos; 1731-1/00 - Fabricagão de embalagens
de papel; 1733{/00 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado; 4647€/01 -
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 18í3-0/01 - lmpressão de material para uso
publicitáÍio; 4647{102 - ComéÍcio atacadista de livros, jornais ê outras publicações; 5821-2/00 - Edigão
integrada à imprêssão de livros

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela Lei
no 454/83 de 2211211983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos
registros não encontramos, nesta data, debitos de tributos Mobiliários, lmobiliários e de
DÍvida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas
em levantamentos posteriores, assim como de eÍetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

FINALIDADE: DE CoNCoRRÊNC|ÁJLICITAçÃO.

Emitida em:08/0í/2025 Válida até: OBlO4l2025

EsrA cERTtDÃo ABRANGE soMENTE.o coNTRtBU|NTE ActMA tDENTtFtcADo E A NÃo ExsrÊNctA
DE DEBITOS A DATA DE EMISSAO.

Código de Autenticidade: 40dcfbbafOb5
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8'180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264. CENTRO, CAMBE-PR. CEP: 86.181-240
Fone: (43) 3174-0565 | ê-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe pí gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

Nome: GRAFICA OBJETIVA LTDA
CNPJ: 00.753.36'l/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierêm a ser apuradas, é certificado que:

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'lOt2O14
Emitida às '14:47:49 do dia 0511112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410512025.
Código de controle da certidão: 3C50.588C.C838.4E44
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

constam débitos administÍados pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do arl. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certificação da regulaÍidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVÂ DA UNIAO



OB|O1l2O25, 13:17 Consulta Rêgulâíidade do Empregador

.. l0

CAIXA 
=CÓNCI.4 

CA FÉDERÀL

CcrtiÍicado dc Rcgularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadez29/ L2/2024 a 27 /0r/2025

Certificação Número: 2024 7229005A0058832247

Informação obtida em O8/OI/2025 13:17:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cons u ltrâ-crÍ caixa gov. bí/consu ltacrí/pagcs/cons u ltraE mpreg ador.jsí 111

00.753.361/000r-09

GRAFICA OB]ENVA LTDA

R BELO HORTZONTE 2252 / CENTRO / CAMBE / PR / 86181-020



! llEstado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.035723264-37

Certidáo fornecida para o CNPJ/MF: 00.753.36'l /0001-09
Nome: GRAFICA OBJETIVA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍlcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimenlos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até OBlOSl2025 - Fornecimento Gratuito

Emiiido ia lntemet Pitbticâ Panln025 13:19:U)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or. gov.br
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PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLHO

CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀIHISTÀS

Nome: GRÀFICA OBJETIVA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.753.361/0001-09
Certidão no: 1356024 / 2025
Expedição: 08/07/2025, às 13:19:31
Vafidadet 01 /07 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedaÇão.

contados da data

Certifica-se que GRÀIICÀ OB.TETI\rÀ LTDÀ (UÀfRIz E FrLIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 00.753.361/0001-09, nÃO Coxsre como inadimpLente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas-
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pê1as Leis ns." 12.440/2071 e
L3.46'l/201,1 , e no Ato 0f/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tri,bunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certj-dão condiciona-se à verificação de sua
autentj-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORUAçÃO IUPORTàNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplencês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, i-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimentos detêrminados em leii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Minlstério Público do
Trabal-ho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais títulos que, por
disposiÇão legal, contiver força executiva.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNtÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: GRAFICA OBJETIVA LTDA

CPF CNPJ: 00.753.361/0001-09

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM registros dc

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destacq-se que, ,ros termos da legislaçdo vigente, os releridos codaslros consolidorn inÍormações prcstadas pelos entes

públicos, dc todos os Poderes e esleras de governo-

Os Sistemos ePÁD e CGU-PJ consolidom os dodos sobte o andornento dos processos odminislrativos de respoasabilização

de e es privados no Poder Executivo Í-ederaL

O Codostto Nacional de Emrrresos Inidôneos e Susrrensos (CEIS) aprcsenta o rcIação de empresas e pessoas frsicas que

solrerom satçôes que implicatam s reslriçdo de panicipar de licilações ou de celebrot controros cot t o Ádministração
Ptiblica-

O Cadustro Nocional de Eupresss Punidos (C,\EP) aprcsents o relação de empresas que solreram qualquer das puniçôes

previstas no Lei no 12.846/2013 (Lei lnticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privados sem Fins Lucrotivos lmoedidas ICEPIM) qtrcsento o rclação de entidades ptiüadas sem

Jits lucralivos que estão impedidas de celebror tovos cotttênios, controtos de repasse ou le nos de parcetio com a
,ldministração Priblica l'edersl, em lfunção de irreguloridades ndo resolvidas em corrvênios, contratos de repasse oa termos

de parceria firmodos arrleriorúenle.

Certidão emitida às 15:.47:59 do dia 08/01/2025 , com validade até o dia 07 /02/2025.

Link oara consulta da verificacào da certidào httos://certidoes.csu.sov.br/

Código de controle da certidão: 0l5QqkXVLIÍhCqUjVCwVO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ll

I



08/01/2025, 15:48 Cadastro de .estÍições ao direito de contratar com a AdminislÍaÉo Pública
ll t{

EPR

[onsulta de lmpedidos de Licitar

[NPi: 00753361000109

NINHUM ITEM ENIONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.brltcepr/municipal/ait/Consultârtmpêdidosweblmprcssao.aspx
1t1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta rea\zada em: 08i01/2025 l5:4tJ:52

Inl'orma es da Pessoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliquc AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: n*ada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgào Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ponal do órgão gestor, cli ucA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal no ldoór estor. cli cA UI

Obs: A consulta consolidada dc pessoa juridica visa atender aos principios de simplificaçào e racionalização
de serviços públicos digitais. I-undamento lcgal: Lei n" 12.965, de 23 dc abril de2014, Lci n" 13.460, de 26
dejunhode2017,Lein"13.726,deEdcoutubrode2018,Decretono8.638del5,dejaneirode20l6.

Razào Social: GR^FICA OBJETIVA LTI)A
CNPJ: 00.753.361/0001 -09

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretâmente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Reccita Federal do

Brasil.
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GRÁFICA OBJETIVA LTDA.
CNPJ 00.753.361/000í-09 NIRE 41203344409
euARTA ru-renlçÃo coNTRATUAL e colsot-tonÇÃo

fls. 01

ROBERTO ANTONIO FREGONESE, brasileiro, natural de Cambé-PR' nascido

em 07/05/1957, maior, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora do Rocio, no 'l 18 no

Centro, nesta cidade de Cambe.PR, CEP 86181-1 10, portâdor da Carteira de
ldentidade Civil RG n'1.470.22915SP-PR, expedida em 2110811975 e do CPF
238.000.389-00 e ROSENILDA DA SILVA FREGONESE, brasileira. natural de
Londrina-PR, nascida em 05/1 'l11960, maior, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua Nossa Senhora do
Rocio, no í 18 no Centro, nesta cidade de Cambé-PR, CEP 86181-110, portadora
da Carteira de ldentidade Civil RG no 3.136.802-2|SSP-PR, expedida em
2411111979 e do CPF 965.847.349-00, únicos sócios da sociedade empresaria
limitada que gira sob a denominaÇáo social de "GRAFICA OBJETIVA LTDA.",
com sede e Íoro a Rua Santos, no 136, no Jardim Queiró2, nesta cidade de
Cambe-PR, CEP 86192-290, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná, sob n" 41203344409, por despacho em sessão de 07/08/1995, e com
registro no regime especial como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, arquivado
sob no 20020129980, por despacho em sessão de 3110112002, inscrita no CNPJ
sob no 00.753.36í/0001-09, resolvem, por este instrumento particular de
alteraçâo de contrato social, modificar seu contrato primitivo e subsequentes
alterações de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividades da sociedade, que era "lndústria e
comércio de impressos, editora de livros, comércio de artigos de papelaria e
livraria", fica alterado para "FABRICAÇÃO DE: Embalagens de papel e
papelão ondulados; impressos; material gráfico e impressão de livros; e
COMERCIO ATACAOISTA DE: Livros e artigos de livraria e papelaria".

CLAUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade que era à Rua Santos, no
í36, no Jardim Queiróz, nesta cidade de Cambé-PR, CEP 86192-290, fica
alterado para "Rua Belo Horizonte, no 2.252, na Gleba Patrimônio Cambé,
nesta cidade de Cambé-PR, CEP 8618í420".

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade passará a ser exercida
somente pelo sócio ROBERTO ANTONIO FREGONESE, com os poderes e
atribuições de ADMINISTRADOR, competindo o uso da firma individualmente,
e autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

,,fr

,UI'ÍIA COM6RCIAL
DO PARAT{A

CERTIFICO O REGISTRO A.1 24/lO/2O19 08:42 SOB N' 20!964'12'111
pRorocolo: tg6472tt1 DE 23/tol2019. cóDrco DE VER.LE.TCÀÇÃO,
11904939417 NIRE: 41203344409
GRÀFICÀ OB,'ETI\/À LTDÀ

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSE,- BISCÀIÀ
sEcÂEriúro-GERÀ,

CURITIBÀ,24/LO/2OL9
ffi úpleeafacif .p!.gow.b!

$

À validade destê doc',@nto, sê iúprêsso, fica sujeito à coep.ovaÇão dê sus autêíLici.dâ.Lê nos Eeepectlwos poltsis,
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GúFICA OBJETTVA LTDA.
CNPJ 00.753.36'l/0001-09 NIRE 41203344409
QUARTAALTERAÇÃOCONTRATUAL E CONSOLIDAçÃO

fls.02

cúUsULA QUARTA: o adminislrador declara sob as penas da Lei, que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, conlra as relações de consumo, fé pÚblica, ou a propriedade.

CúUSULA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonáncia
com o que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.40612002, os sócios RESOLVEM,
por este instrumento, alualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequando às disposiçoes da reÍerida Lei n. 10.406i2002, aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

coNsoLrDAÇAo Do GoNTRATO SOCIAL
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ROBERTO ANTONIO FREGONESE, brasileiro, natural de Cambe.PR, nascido
em 07/05/1957, maior, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora do Rocio, no 1 18 no
Centro, nesta cidade de Cambe-PR, CEP 86í8'l-1'Í0, portador da Carteira de
ldentidade Civil RG no 1.470.22915SP-PR, expedida em 2110811975 e do CPF
238.000.389-00 e ROSENILDA DA SILVA FREGONESE, brasileira, natural de
Londrina-PR, nascida em 05/11/í960, maior, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua Nossa Senhora do
Rocio, no 118 no Centro, nesta cidade de Cambe.PR, CEP 86181-1 10, portadora
da Carteira de ldentidade Civil RG no 3.136.802-2/5SP-PR, expedida em
2411111979 e do CPF 965.847.349-00, únicos sócios da sociedade empresaria
limitada que gira sob a denominaÇão social de "GRÁFrcA OBJETIVA LTDA.",
com sede e foro a Rua Belo Horizonte, n" 2.252, na Gleba Patrimônio Cambé,
nesta cidade de Cambe-PR, CEP 86181-020, com contrato social arquivado na
Junta Comercial do Paraná, sob no 41203344409, por despacho em sessão dê
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CúUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a
alteração contratual pertinente.

CúUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CúUSULA SÉTIMA: A administraçào da sociedade caberá ao sócio ROBERTO
ANTONIO FREGONESE. com os poderes e atribuiçoes de ADMINISTRADOR,

l8

O7l08/1995, e com registro no regime especial como EMPRESA DE PEOUENO
PORTE, arquivado sob no 20020129980, por despacho em sessão de
311O112002, inscrita no CNPJ sob no 00.753.361i0001-09, resolvem de comum
acordo CONSOLIDAR seu contrato social conforme as cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: GúF]CA OBJETIVA LTDA.
SEDE E DOMICíLIO: Rua Belo Horizonte, no 2.252, na Gleba Patrimônio Cambé,
nesta cidade de Cambé-PR, CEP 86181-020.

CúUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), dividido em '15.000 (quinze mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizadas pelos sócios, assim subscritas:

cúusuLA TERCETRA: oBJETo soctAL: FABRtcAÇÃo DE: Embatagens de
papel.e papelão ondulados; impressos; material gráfico e impressão de livros; e
COMERCIO ATACADISTA DE: Livros e artigos de livraria e papelaria.

CúUSULA QUARTA: tNícto DAS ATTVTDADES: 15 de agosto de í995.
PRAZO DE DURAÇÃO: lndeterminado.
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Sócios Quotas Capital
ROBERTO ANTONIO FREGONESE 7.500 50 RS 7.500,00
ROSENILDA DA SILVA FREGONESE 7.500 50 RS 7.500,00
TOTAL 15.000 100 R$ í5.000,00
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competindo o uso da firma INDIVIDUALMENTE, e autonzado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro
sócio.

CúUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
os administradores prestarão contas justrficadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

CúUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for
o caso.

CLÁUSULÂ DÉCIMA: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho
Fiscal.

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou Íechar Íilial ou outra dependência, mediante alteração conlratual assinada por
todos os sócios.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pro labore", obseÍvadas as disposições
regulamentares pertinentes-

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Paráqrafounico-Om esmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

)
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cúUsULA DÉclMA QUARTA: o administrador declara, sob as penas da Lei,
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou poÍ se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA: DELIBERAÇÕES SOCIATS: Serâo tomadas
atendendo o quórum mínimo previsto em Lei, em reunião quando a Lei o exigir,
sendo sua convocação por escrito em uma única vez, com no mínimo dez dias
de antecedência.

CúUSULA DÉclMA SEXTA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos lermos da Lei
Complementar no 123, de 1411212006, e que nâo se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusâo relacionadas no § 40 do art. 3o da mencionada Lei.

cLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA: Fica eleito o Íoro de Cambe-PR, para o exercicio
e o cumprimento dos direitos e obngações resultantes deste contrato.

E
presente instrumento

eslarem assim
01 (uma) via,

justos e contratados,
na presença de duas

por
emassln o

munha s e capazes

Cambé-PR, 17 de outubro de 2019

,lX-

Roberto Antonio Íe

Testemun

vag ner
R

F01 79-97

,UNÍA COMERCIÂI,
OO PÀRANA

ese n a da Silva Fregonese

Paue n n
SSP-PR RG

cPF 044.054.769-50

À vàIialêdê dêstê docEênto, sê iE!,resso, faca sujeito à coEprovaçáo.tê sua autênticidade nos rêlpêcriwos
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pREFETTURA MUNrc,Àl o, *oro ro*TA BÁRBRA

SEToR DE coTAçÕEs
RUA WALFREDO BITTENCOURT OE MORAES, N9 222

cEp 862s0-ooo - NovA SANTA BÁRBRA - pR

Planilha de cota es, ustificativa e análise crítica de preços

de Íeferência.

a
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RAZAO lOCrAt'
VALOR TOTAI. OO

FORNECEOOR

vatoR MÉDlo

uNrrÁnlo
vaLon MÉoto ÍoraLITEM DESCRTçAO QUANÍ UND

coÍAçÃo r otL tNFoBMÁTtcA LToa RS150 RS 3 300.00

coÍaçÃo 2 GRAFICA E EDIÍORA MUNOO LTOA RS 2,10 RS 4 620.00

GRAFICA O8]ETIVA IÍDA RS 7,50 RS T6 500 00coÍaçÃo 3

RS000

Rs 3,70 R5 8.140,00l

caRNEs oE tPTU,laxas q ouÍRos
coÍh notificâção, câpâ, contra (ôpâ

lcom impÍess5o coloÍidâ e uÍna imarern

â definir), dPmonstíânvo, parce a

úni(a,6 paícelâr, em papelOOÊSEi

75tÍ (om impr€rílo a lare. em P&B

(prero)em um. íâc€ da Íolha e 9

áminai int€ínas êm papel bran.o 758

com imprersão a laser êm P&8 preto

€m âpênes ume íâcê dâs lâminâ!, no

ÍoÍmato 99mm r 210mm (31âminas,

poífolharA-4) Montados,seíilhados.
lombados, com côdl8o dê bâría pâdrào

FEBRABAM

2 200 UND

coÍaçÃo 4

Rs 8.140,00VALORTOTAL ESTIMÀOO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

A) Alguma cotação foi desconsiderada por serjul8ada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIMO (X)NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequÍvel, inconsistente, etc)

C) Cite o(s) item(ns) e descreva os cíitérios fundamentados utilizados pãra desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados

r-\
Rerponsável pela Pesquisa de PÍeço§

"\rlN*rJ
do artigo 23 da Lei n" 74.733/2027, devidamente apontados na planilha acima

ío, que o preço rmaiesentes neste processo no5c t eíe eíencta ameSec aaro para fao cono5 05 on5 ura aqursrçe UIíC I e preços parao, que rea rzer pesqursa

Data: terça-ÍeiÍa, 7 de janeiro de 2025

ANÁusE cRÍncA DE vAroREs oRçADos

I

tn
t§

representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado? SIM (X ) ( ) NÃO

E) Outías informações relacionadas as cotações:
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JUSTII.'ICATIVA I)A DISPENSA DO ESl'UDO Tí],CNICO I'RT]I,IMINAR

l. ÀssuNTo

l.l. Contratação dc empresa espccializada na execução de serviços de impressão e montagem

dos camês dc cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do excrcício 2025 do

Município dc Nova Santa Iliirbara.

2. JUSTIFICATIVÂ DA DISPENSA DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

2.1. Ntrs tcrmos da Lci l;cderal n." 14.13312021 há obrigatoricdade da instrução da fasc

prcparalória com Estudo'l'ócnico Preliminar, confoÍmc preceituam os artigos 6", XX, e 18, I,

cic .s 1". Na mcsma lci em scu artigo 72 elenca que, no âmbito das contratações diretas, existc

a pcnnissão dc a Àdministração Pública analisar a neccssidade dc apresentação dc documento.

Art.72- O proccsso de contratação direta, quc comprccndc os casos dc

incxigibilidadc c dc dispcnsa de licitação, deverá scr instruído com os

scguintes documcntos:

I - documento dc formalização dc dcmanda c, se for o caso, cstudo técnico

prcliminar, análisc dc riscos, tcrmo dc referênci4 projeto básico ou projeto

exccutivo;

Âlérlr disso, a título de cxcmplo, cm âmbito Federal na Instrução Normativa n." 5812022, em

scu art. 14. trouxc a seguintc disposição:

Aí. 14. A claboração do IITP:

I - é facultada nas hipótescs dos incisos I, II, VII e VIll do an. 75 e do § 7" do

art. 90 da Lei n." 14.133, de 2021; c

Il - é dispensada na hipótese do inciso III do aí. 75 da Lci n.o 14.133, dc 2021 ,

e nos casos de prorrogações dos contralos de serviços c lomccimcntos

contínuos.

Adiantc, o aÍigo 75, II, apresenta os valores para realizar a dispensa de licitação, valor este

dcvidamente atualizado daleí 14.133121, DECRETO N' 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE

2024l?.§ 62.725.59 (scsscnta e dois mil setecentos e vinte c cinco reais c cinqucnta c novc

ccntavos)

Art. 75. É dispensávcl a licitação:

Rua WalÍredo Bittencourt de MoÂes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa BátbaÍa-Paraná
E-Mail: Dmnsb@nsb. Dr.qov.br site www nsb.Dr.qov.bÍ
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ll - para contratação quc envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqucnta

mil rcais), no caso de outros scrviços c compras; (RS 62.725,59 (scsscnla c

dois mil sctcccntos c vintc c cinco rcais e cinqucnla c novc ccntavos)

Àssim, há viabilidade em Íeali'/ÀÍ a dispcnsa da elaboração do EIP para as dispensas dc

licitação com base no valor estimado pÍra a contratação, uma vez que cm grande parte dcsscs

proccssos, de custos pequenos para o órgão público, o objcto traz obrigaçõcs bastante simplcs,

o quc dispensa o ETP.

No caso cm aprcço, trata-se dc contratação com rcduzido valor cstimado e os scrviços, não

aprcsenlam clcvado gÍau de complcxidade, podcndo a viabilidadc técnica e cconômica da

coutratação ser aferida pelo Termo dc Referência.

li na prescnlc o valor estimado para a contratação pcrfaz o montantc de R$ , conformc descrição

abaixo.

i.300.00

l)cssc modo, conlbrme fundamcntação exposta entcndc-sc por justificada a não apresentação

clc llstudo 'l'écnico Preliminar para a contÍatação prctendida.

Nova Santa I] 08 dc janeiro de 2025.

Cristiano

SECRETAITIA DE AD]\{I STRAÇAO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa BátbaÍa-Paêná
E-Mail: Dmnsb@nsb. or.oov. br srte: www.nsb. or.oov.br

cln

a

QÍdc Prcço
unitário

Preço
máxinr0 lotal

l)cscrição dos scrviços

I.50C^RNIIS DE IPTU, TAX^S ll OUI'ROS. com
notificação, capa, contra capa (com imprcssão colorida c

uma irnagcm a definir), dcmonstrativo, parccla única,6
parcclas. cm papel OOIi-SE l' 75 gr com imprcssão a

Iascr crn P&B (preto) cm uma facc da folha c 9laminas
intcrnas cm papel branco 75 g com impressão a laser cm
I)&B preto cm apenas uma face das laminas, no lormato
99rnrn x 2 l0rnm (3 larninas, por folhas A-4). Montados,
scrrilhados, lombados, corn código dc barra padrão

trElltt^BA M

I 2.200
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TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SEcRETARtA MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAÇAO TNTERNA

1. DO OBJETO

1.1. Contrataçáo de empresa especializada na execução de serviços de impressão e

montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do

exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

2.1. Considerando que o lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU é um imposto de

competência do Município, que incide sobre a propriedade predial e territorial urbana, tendo

como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, havendo o

lançamento anual para cada unidade imobiliária autônoma, com base nas informaçôes

constantes no cadastro imobiliário e de logradouros. Considera-se a ocorrência do fato

gerador do IPTU no dia 'lo (primeiro) de janeiro de cada ano.

2.2. A necessidade de contratação dos serviços de impressão e montagem dos carnês de

lPfU 2024, se deve em razáo da Administração Pública municipal não dispor de estrutura

para execuÇão destes.

2.3. Vale destacar que os recursos arrecadados com o IPTU são incorporados ao orçamento

municipal e aplicados pela Prefeitura em investimentos e melhorias para a cidade e a vida da

população. Desta feita, para que as pessoas realizem o pagamento anual deste imposto, é

necessária a impressão e montagem dos carnês aos contribuintes.

3. ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS E PREÇOS ESTIMADOS1:

ÍlTEM DESCRI o Dos sERVtÇos QTDE PREÇO

MÁxIMO

PREÇO

MÁxIMO

TOTAL

1 CARNÊS DE IPTU, TAXAS E OUTROS. COM

notificação, capa, contra capa (com impressão

colorida e uma imagem a definir), demonstrativo,

2200 3.300,00

I Baseado nas planilhas de composiçáo de custo anexas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: Dmnsb(Onsb.pr.qov.br site: www.nsb.or qov.br

1,50
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parcela única, 6 parcelas, em papel OOF-SET 75 gr

com impressão a laser em P&B (preto) em uma face

da folha e 9 laminas internas em papel branco 75 g

com impressáo a laser em P&B preto em apenas

uma face das laminas, no íormato 99mm x 21Omm (3

laminas, por folhas A-4). Montados, serrilhados,

lombados, com código de barra padrão FEBRABAM

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Considerando que o valor da contratação atende o disposto no inciso ll do artigo 75, da

Lei no 14.13312Q2í , dispensável será a licitação.

5. PRAZO DE VIGÊNC|A E EXECUçÃO

5.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de

sua assinatura, podendo ser pronogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 125, da Lei

no 14.13312021;

5.2. A empresa deverá apresentar uma prova do carnê de IPTU impresso, completo com a

capa e contracapa, guia de cota única e as guias da 1a e 2a parcela, em no máximo 03 (três)

dias corridos após o recebimento dos arquivos para testes e ajustes, para aprovação do

Departamento de Tributação;

5.3. As informaçóes definitivas para a impressão dos carnês serão fornecidas após o

Departamento de Tributação verificar e apresentar as alterações, se houverem, em um prazo

máxrmo de 02 (dois) dias úteis da apresentaçáo da prova dos carnês;

5.4. O prazo de IMPRESSÃO E MONTAGEM dos materiais gráficos (Carnê IPTU 2025) será

de ate 15 (quinze) dias conidos a contarda data do recebimento da Requisição expedida pela

Secretana de Administração lnterna. E em caso de descumprimento deste pazo o

Iicitante/contratante estará passível de sanções administrativas.

5-5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)

bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem

qualquer ônus para a Administração Pública.

6. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

6.í. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que

não estejam de acordo com as normas da listagem;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (Íax) (a3) 3266-8100 Nova Santa BárbaÍa-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.or.oov.br
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6.2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada;

6.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a

nota (Fiscal).

7. OBRTGAçÓES DA CONTRÂTADA

7.1. Provrdenciar a imediata coneção de deficiências ou irregularidades constatadas no

Objeto;

7.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se

fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condiçóes licitadas;

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o

Íornecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus decorrenles do transporte, embalagem, seguros, fretes e

outros que venham incidir na entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da aquisiçáo

do objeto, outras previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e no Código de Proteção e Defesa

do Consumidor (Lei Federal n" 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

8. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

8.'1. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por fiscal de contratos designado

através de portaria;

8.2. A fiscalização de que trata este item náo exclui nem teduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes lécnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com

o art 120 da Lei no 14.13312021.

8.3. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

8.4. A presença da fiscalizaçáo não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

Rua WalÍredo Bittencourt de MoÍaes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.Dr.oov.br site: wwvy. nsb. or.oov. bÍ
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será feito de uma só vez, após a execuÇão total dos serviços solicitados,

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal

Atestada, que deverá ser apresentada com a respectiva ordem bancária, para credito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou íatura quando a secretaria

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidáo conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

9.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.4.1. o prazo de validade;

9.4.2. a data da emissão;

9.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.4.4. o período de prestação dos serviços;

9.4.5. o valor a pagar; e

9.4.6. eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis, observando-se os

seguintes aspectos:

9.4.6.í. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa

Jurídica, alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na

íonte de acordo com o Artigo 1o, §60, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal

ao. 1234, de 11 de janeiro de 2012, e allerações posteriores e do Decreto Municipal no

1012023, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo

enquadramento legal, sob pena de retenÉo do lmposto de Renda e das contribuiçôes sobÍe

o valortotal do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

9.4.6.í.í. Não estarão sujeitos à retençáo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstruÇão Normativa

RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.4.6.1.2. Caso a contratada seia inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuiçôes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o

que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa

da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .
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9.4.6.2. Para efeíto da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,

é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestaçáo do serviço, conhecida

como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl).

9.4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atlvidade a alíquota

efetiva é de 2o/o. (Arl. 21 , § 40, ll).

9.4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acanetará, para o prestador

do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5olo (cinco por cento) a ser retida pelos

órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 123/2006 em seu art.

2'l . § 40, V, da LCF no 12312006.

9.4.6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

9.4.6.3.1. lníormada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento

legal

9.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão conslar

expressamente o novo regime adotado.

9.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando

se Íealiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadaçáo, na forma prevista

no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá

ser Íetido pelo Tomador de Serviços na forma discrimlnada no Art. 2í, §4o, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de

ccnrprovaçáo do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

9.4.6.6. As empresas que realizam cessáo ou locação de mão de obra não poderão recolher

os tributos na forma do Simples Nacional, conÍorme AÍ1. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstruçáo Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 . Para efeito de comprovação do

drspcsto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do oÍicio enviado à Receita

Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de máo de obra, até o último dia útil do

mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

Itua Walfredo Bittencourt de Morces,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb(onsb. pr.qov. br site: www. nsb. pr.qov. br
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9.5. Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesla hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido dê atualização

Ílnanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

El\il = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0,00016a38
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

10. cRrrERtos DE sELEçAO DO FORNECEDOR

10.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

10.2. Os critérios de qualiÍ'icação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-MarL omnsb(Onsb. or.oov.br site: www. nsb. or.0ov. br
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10.3. Comprovaçáo de aptidão para a prestaÇão dos serviços em características, quantidades

e pÍazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

1'r. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

'l'1.í. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo por conta da dotação

orçamentária:

Funcional Programática

Natureza da Despesa

L-
I Recurso

Nova Santa Bárbara, 09 de janeiro de 2025

Cristiano de

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Walfredo Bittencourt de Morueq222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa BárbaÍa-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb. pr.qov. br site: www. nsb.or.qov.br

001 Secretaria Municipal de Administração

04.122.0070.2008 Manutenção da Secretaria

Municipal de Administraçáo

s.3.90.39.00 00 ourRos sERVrÇos

TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

DE

00470 E 00000 0000/0í 107100100 Recursos

Ordinários (Livres)

Unidade

03 Secretaria Municipal de Administração
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1310112025

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encamínho ao Setor de Licitaçáo Documento de Formalizaçáo
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a contratação de
empresa especializada na execução de serviços de impressáo e montagem dos
carnês de IPTU, para que seja verificada a possibilidade de dispensa de licitação.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

al

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100,8 - E6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Nova Santa Bárbara, l3l1ll2O25.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departatrento de Contabilidade

Assunto: Contrataçâo de empresa especializada na execução de
senriços de inpreseão e nontagen dos carnês de IPDU.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação

orçamentária para a contratação de empresa especializada na execuçáo de

serviços de impressáo e montagem dos carnês de cobrança do Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício 2025 do Município de Nova

Santa Bárbara, conforme solicitado pelo Sr. Cristiano de Almeida, Secretário

Municipal de Administraçáo, num valor máximo previsto de R$ 3.300,00(três

mil e trezentos reais).

Atenciosamente,

Rua Walfrcdo Biüencourt de Moraes no 222, Ccntlo, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250{00 Nova Santa BtubaB,
Paraná - E-mail - licitacao@rsb.Dr.eov.br - www.nsb.or.pov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL
Ç 6{

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, í 3 de janeiro de 2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Depaíamento de LicÍtação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 00í/2025 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contrataçáo de empresa especializada na execução

de serviços de impressáo e montagem dos carnês de cobrança de lmposto Predial Territorial

Urbano - IPTU do exercício de 2025, encamlnhar relatório anexo com a dotaçáo solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

I I /\,\
rÍta de #,1^

Contadora

Recebido por:
Nome Assinatura data

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J, N.o 95.561.080/0001S0
E-mail: polsU@nsb+rgoy.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410112025.

Prezada Senhor,

Em atenção a correspondência expedida pela Secretaria Municipal

de Admínistração, solicitando a contratação de empresa especializada na execução

de serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU do exercício 2025 do Município de Nova Santa Bárbara,

num valor máximo previsto de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) e sendo que

foi informado pela Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencoun d

E-mail: licitacao@nsb-or.eov.br - Nova Santa Barbara - paraná
e Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fa\ (043) 3266.8100 - C.N.p.J. N.. 9S.561.080/0001-60

66
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Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o

parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada, levando-se em

consideração a possibilidade de realização de dispensa de licitação, conforme

solicitaçáo da Secretarias Municipal de Administração.
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Assunto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

impressão e montagem dos carnês de IPTU

Valor máximo: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Compras e

LicitaçÕes deste município visando a emissão de parecer desta Procuradoria

Jurídica Municipal acerca da possibilidade de contratação direta, mediante dispensa

de licitação, paÂ'contratação de empresa especializada na execução de servlços

de impressão e montagem dos carnés de IPTU', com base no art.75, ll, da Lei no

14.13312021 , para atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Administração, com valor máximo de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

2. DO PARECER JURIDICO

O presente procedimento é elaborado sob a égide da Lei n"

14.13312021, desta forma, conÍorme consta do art. 53, do referido diploma legal,

encerrada a fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoÍamento jurídico da Administração, que rcalizatá controle previo de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei

de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à minuta

do edital e do instrumento contratual.

Pá inaldc7

PREFEITURA MUNICIPAL

E o relatório.
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Assim, em obediência ao que determina a legislaçáo de regência (art. 53,

§ 1 ', I e ll, da Lei n" 14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatório

conforme critérios objetivos prévios de atribuiçáo de prioridade, devendo ser

redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatório,

está inserida na lógica do controle preventivo e gestão de riscos das contratações,

atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. 169, ll e § 3',

da Lei n" 14.13312021 .

2.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente maniÍestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4o, da Lei n"

14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalizaçào

posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-

consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, porlanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e especificações, uma vez que as questôes técnicas fogem das

atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da

Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante destacar

a lição do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-89):

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçóes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenaçáo de Edições Técnicas,2021.
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Evidentemente, a Lei nâo confere ao órgão de assessoramento jurídico
a atriburção de imiscuir-se em questões de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritória atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria juridica
deve ater-se à verificação de confo[midade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,
exigências de justiÍicativas especíÍicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçóes técnicas quando passÍveis de serem constatadas
sob uma ótica 'ordinária".

Feitas estas considerações, passa-se à análise q!!!49!qig{g[g do

presente processo.

3. FUNDAMENTAçAO

O Setor de Compras e Licitações deste municÍpio solicitou parecer a esta

Procuradoria Jurídica acerca da possibilidade da realização de dispensa de licitação

fundada no art. 75, ll, da Lei n" 14.'13312021, para contratação de empresa

especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos carnês de

IPTU do ano de 2025.

O presente expediente veio acompanhado de Documento de

Formalizaçáo de Demanda, bem como justiÍicativa de dispensa de realizaçáo de

Estudo Técnico Preliminar elaborados pela Secretaria Municipal de Administração,

que Íundamenta a dispensa de licitação em razáo do valor da contratação, que

estaria dentro daquele previsto no art. 75, ll, da Lei n" 14.'1331202'l .

Tal contratação, conforme informado pelo setor solicitante não deverá

ultrapassar o valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), conforme cotação de

preços já encartada no procedimento em questão.

Neste contexto, convém observar que a Lei no 14.13312021, ao

regulamentar o aÍ1. 37 , XXl, da Constituiçáo Federal/1988, especiÍica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível.
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As hipóteses para que o administrador dispense a obrigaçáo de realizar

licitação como condição para contratar estão taxativamente previstas no art. 75, da

Lei n" '14.13312021, em razâo de se tratar de uma exceção ao dever constitucional

de realizar licitação previamente à celebração do contrato (art. 37, XXl, CRFB/1988).

Com relação à licitaçáo dispensável, as hipóteses estão previstas no art.

75, da Lei no 14.133121. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidade de competiçáo entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situaçÕes em que a licitação pode ser aíastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei no 14.í 33/21 , com

atualização de valores dada pelo Decreto no 12.34312024, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), no caso de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador Íazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o

princípio da eficiência e o interesse público que a contrataçáo direta proporciona,

não se olvidando dos princípios que regem a Administração.

Neste sentido, a nova Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos traz

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso

para a Administração Pública, com a finalidade de dotar de maior transparência os

processos de aquisiçáo de menor valor. A própria publicação do aviso de Dispensa

é exemplificativa dessa evolução.
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O caso em comento trata de contratação de empresa para realizar a

impressáo e montagem dos carnês de IPTU reÍerentes ao ano de 2025, sendo que

o preço máximo total estimado para a contratação, conforme se extrai dos

documentos constantes do expediente, apresenta-se inferior ao limite estabelecido

no artigo 75, ll, da Lei n".14.'133121, atualizado pelo Decreto 12.34312024, in casu,

R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Cumpre esclarecer, no entanto, que para a contratação direta devem ser

cumpridos os requisitos previstos no aÉ.. 72, da Lei n' 14.13312021 , apresentando-

se os seguintes documentos:

^t1,72. 
O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaÇão, deverá ser instruido com
os seguintes documentos:
| - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de reÍerência, pÍojeto
básico ou proleto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei'
lll - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
[V - demonstraçáo da compatibilidade da pÍevisão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovaçáo dê que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualiÍicação mínima necessária;
Vl - razáo da escolha do contratado,
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorizaÇeo da autoridade competente.

Ressalte-se, assim, que os presentes autos contêm a documentação

mínima necessária ao procedimento.

Quanto à veriÍicaçáo de existência de recursos financeiros previamente

à realizaçáo da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação Íeita pelo

Departamento de Contabilidade do município através de apresentação do saldo de

contas de despesas.

?1

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contrataçáo direta

via dispensa de licitação, substancial restar comprovado que náo haja processo

licitatório em curso com o mesmo objeto a ser contratado. Para tanto, recomenda-
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se que seia anexada ao presente processo a manifestação do setor de

contratos/compras sobre a existência ou não de procedimento licitatório ou contrato

vigente para fornecimento dos itens.

Ressalva-se, ainda, que devem ser observados os limites dos somatórios

mencionados no art. 75, § 1o, da Lei n" 14.13312021, o que deve ser certificado nos

autos pelo setor competente.

Na forma do art. 75, § 3o, da Lei n' 14.13312021 , deve ser observado o

prazo mínimo de divulgaçáo prévia da contratação.

Desta forma, ainda que, em tese, seja possível a realizaçáo de

procedimento licitatório, no presente caso, considerando que se trata de compra e

o valor é inferior ao limite legal, a decisão do administrador em realizar ou não a

licitaçáo é discricionária, conforme critérios de conveniência e oportunidade.

Cumpre ressaltar, no entanto, que não cabe à assessoria jurídica avaliar

critérios de vantagem e conveniência desta contrataçáo, pois, trata-se de

prerrogativas exclusivas do gestor, pois fogem da competência desta Procuradoria.

No entanto, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licitaçáo, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n" 14.13312021 ,

tais como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada,

demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a

motivaçáo da decisão da Administração Pública.

Sendo assim, cabe apenas informar que a referida contratação,

enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, definida no inciso ll, do art. 75,

da Lei n' 14.13312021 , tomando por referência única e exclusivamente o valor

informado.
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Por fim, é necessário alertar que, na forma do art. 73, da Lei n"

14.13312021, "na hipôtese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude

ou effo grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão

solidariamente pelo dano causado ao eráio, sem prejuízo de outras sanções /egars

cabíveis".

4. CONCLUSÃO

Em face do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela

possibilidade jurídica da contrataçáo direta, via dispensa de licitação, desde que

sejam observadas as ressalvas e recomendaçóes feitas do presente parecer,

cabendo a autoridade administrativa competente a decisão final de mérito.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questôes jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitaçáo.

Destaco, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo

ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questôes de conveniência e oportunidade.

E o parecer.

Nova Santa BárbaraiPR, 15 de janeiro de 2025.

Carlos o da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 1t8.675
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N' 112025

Processo Administrativo n." 212025

CONTRATANTE (UASG)

985457

OBJETO

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressâo e montagem
dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do
ilunicípio de Nova Santa Bárbara.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO

R$ 3.300,00 (três mil ê trezentos reais).

DOTAçAO ORÇAMENTARIA:

INíCIO FASE DE LANCES: DiA 2310112O25 âs 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de BrasíIia/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (\,vww.oov.br/compras)

CRlTÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço / Por item

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARÂDAS

stM

lnformamos que devido a atualização do sistema compÍas.gov.br, para Íins de
pesquisa da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame.
(ex.: 9000í/2025).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.oov.br
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2025
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Exercício0

Exercíci
o da

despesa

programática Fonte
de

recurso

daNatureza
despesa

Grupo da fonte



PREFEITURA MUNICIPAL ?5
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 112025

Processo Administrativo n-" 212025

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio

da Agente de ContrataÉo designada pela Portaria n" 12312023, rcalizaú Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipótese do arl.75, inciso ll, nos termos da Lei no 14 133, de

1o de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislação aplicável.

lNÍclo FASE DE LANCES: Dia2310112025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA OE HORÁRIO: de BrasíIia/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (9444"q!4!94pIêg)

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de

empresa especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos carnês de

cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do Município de Nova

Senta Bárbara, por dispensa de licitação, conforme condiçóes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direla e seus anexos.

L2. A contrataçáo será itemilote único, conforme tabela constante abaixo:
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1

1 9428 S DE IPTU, TAXAS E OUTROS
notiÍicação, capa, contra capa (

mpressão colorida e uma imagem
nir), demonstrativo, parcela única,

as, em papel OOF-SET 75 gr co
pressáo a laser em P&B (preto) em um

ce da folha e I laminas internas em pa

nco 75 g com impressão a laser em P
em apenas uma face das laminas,

rmato 99mm x 210mm (3 laminas,
lhas A4). Montados, senilhados,

N 200,00 UN 1,50 3 300,00

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total
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lombados, com código de barra padrão

FEBRABAM

TOTAL 3.300,00

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contrataçáo Direta e seus Anexos quanto às especiÍicaÇóes do objeto

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponÍvel no endereço eletrônico

www.qov. br/compras

2.í.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica, dlsponivel no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema

e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros náo autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não alendam às condições deste Aviso de ContÍatação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. eslrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataÇão, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi amposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de í5 de
dezembro de 1976, conconendo entre si;
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0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho ínfantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1.Équiparum-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, flsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão

fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.2.4. otganizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçáo direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaraçáo de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de trabutos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresêntação das propostas implica obrigãtoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
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4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessáo pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de finalizaçáo de lances
também já previsto neste aviso.
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderáo retirá-la, substituí-la ou

modiÍicá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "náo"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar oconências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍ1s. 42 a 49-

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de Contrataçáo Direta e seus

\- anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras,

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.21319'1.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos

do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final minimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.10.í. Feita essa opçáo os lances seráo enviados automaticamente pelo sistema, respeítados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
\. forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que náo assuma valor superior a lance já regisÍado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviedos poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte dêste Aviso.

4. FASE DE LANCES
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4.2. lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual dedescontoem relação

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

tais lances definidos como'lances intermediários' para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relaÇão aos lances intermediários quanto em relaçáo ao que cobrir a melhor oferta é R$ 0,05

(cinco centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do Íornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classiÍicação.

4.7 .1. O encerramento da Íase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS OE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será veriÍicada a conformídade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contrataÇão.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociaçáo de condições mais vantajosas.

5.2.í. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 . contiver vícios insanáveis;

5.5.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstÍada, quando exigido pela Administraçáo;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.6. Ouando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suÍicientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa náo

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parela ou à totalidade da

remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obÍigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençôes
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimêntos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço-

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneçáo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificeções do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
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5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat'a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAçÃO EXlclDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor

mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame

ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União ldatrans rencra v.brlceis

c) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça us. br/im bidade adm/consultar

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas 'b", 'c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
htt s://certidoesa a tcu. ov. b

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8-429, de '1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.Z.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestaÇão previamente à sua desclassificaçáo

6.2.3. Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participaçáo.

6.3. Caso atendidas as condiçóes de participaçáo, a habilitaçáo dos fornecedores será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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6-3.1. É dever do fomecedor alualiz?i- previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentaçáo atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidáo(óes) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmaçáo daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Adminisüação, sob pena

de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade

do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçáo, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgáo ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicações do objeto e as condiÇões de
habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o fornecedor será habilitado.

7. CoNTRATAçÃO

7-1. Após a homologaçáo e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo, será Íirmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataÇáo, sem prejuízo das
sançôes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.
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7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justiflcada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

7.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021;

7 .3.2. a conltalada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo sáo aquelas previstas nos artigos 137

e 1 38 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 137 a 1 39

da mesma Lei.

7.4. O ptazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contÍato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

s. SANçÕES

8.1. Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas no
art. 1 55 da Lei no '14.1 33, de 2021 , quais sejam:

8.1 .I . dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos servíços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 -4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

8.'1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devídamente justificado;

8.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

8.1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.í.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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E.l.l0.l. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramenlo da fase de lances.

8. í .1 í . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste cêrtame.

8.1 .12. pralicar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 20í 3.

8.2. O Íornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 8. í .1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1 .12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirela do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos Glsos dos subitens
8.1 .2 a 8.1 .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a8.', .12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções seráo considerados:

8.3.'Í . a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado à AdministraÇão Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedoriadjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente nâ Lei no 9.784, de 1g99.
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g.E. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

e. DAS DTSPOSIçÔES GERAIS

9. I . o procedimento será divulgado no sistema de compras do Governo Federal

m ras e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP' e encaminhado

automaticamente aos fomecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçáo poderá:

9.2.í- republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e desde que

atendidas às condiçóes de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataçâo será operacionalizada Íora deste procedimento.

9.2.3. Íixar ptazo paru que possa haver adequação das propostas ou da documentaçáo de

habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderáo ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
ptazo náo conste deste Aviso de Contrataçáo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

9.6. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇão em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo poderá sanar erros ou falhas
que não allerem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitaçáo e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1.ANEXO l- Documentaçáo exigida para Habilitaçáo;

9.1 3.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração UniÍicada;

9.'13.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

9.13.5. ANEXO V - Minuta do Contrato.

rct

Elaine Cristi Luditk dos n

Agente d ação

Portaria n" 12312023
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

I Habiliteçãojurídica:

I .l Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleiÇão de seus administradores.

1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Wova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

2.2 prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no í.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

2.4 pÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licilante na forma da lei;

2.6 Wova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais q municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 QualiÍicaçãoEconômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa dos cartórios de Íegistros de falências ê concordatâs, expedida pelo cartório
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para
início da disputa;
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4 QualiÍicação Técnica

4. I Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declerações

5.í. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema

eletrônico, às seguintes declaraçôes:

a) que atende aos requisitos de habilitaçáo, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posleriores;

b) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em deÍinitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituiçáo;

e) que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncla e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimênto eo subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
UniÍicada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no í4.í33, de 2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6. í . Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno poÉe ou microempreendedor
individual, estando apto a usuíruir dos benefícios previstos nos art. 42 a al.. 49 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV deste edital.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO INTERNA

I. DOOBJETO

í.í. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos

camês de cobrança do lmposto Predial e Territorial UÍbano - IPTU do exercício 2024 do Município

de Nova Santa Bárbara.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçAO

2.1. Considerando que o lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU é um imposto de competência

do Município, que incide sobre a propriedade predial e territorial urbana, tendo como fato gerador a

propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, havendo o lançamento anual para cada

unidade imobiliária autônoma, com base nas informações constantes no cadastro imobiliário e de

logradouros. Considera-se a ocorrência do fato gerador do IPTU no dia 1o (primeiro) de janeiro de
cada ano.

2.2. A necessidade de contratação dos serviços de impressão e montagem dos camês de IPTU 2024,

se deve em razão da Administração Pública municipal náo dispor de estrutura para execução destes.

2.3. Vale destacar que os recursos arrecadados com o IPTU são incorporados ao orçamento
municipal e aplicados pela Prefeitura em investimentos e melhorias para a cidade e a vida da
população. Desta feita, para que as pessoas realizem o pagamento anual deste imposto, é
necessária a impressáo e montagem dos carnês aos contribuintes.

3. ESPECTFTCAÇOES DOS SERV|ÇOS E PREÇOS ESThTADOSí:

1 Baseado nas planilhas de composiÇâo de custo anexas
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Lote: 1- Lote 001

1 9428 CARNÊS DE IPTU, TAXAS E OUTROS. COM

notificação, capa, contra capa (com
impressão colorida e uma imagem a deÍinio,
demonstrativo, parcela única, 6 parcelas, em
papel OOF-SET 75 gr com impressão a laser

2.200.00 UN 1,50 3.300,00

Item do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máximo
total
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em P&B (preto) em uma face da folha e 9

laminas internas em papel branco 75 g com

impressão a laser em P&B preto em apenas
uma face das laminas, no formato 99mm x
210mm (3 laminas, por folhas A-4).

Montados, serrilhados, lombados, com

código de barra padrão FEBRABAM

TOTAL 3.300,00

ESTADO DO PARANÁ

Páqina '17 de 31

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.81í4, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(Ansb. or.qov. br - www.nsb-pr.oov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.í. Considerando que o valor da contratação atende o disposto no inciso ll do artigo 75, da Lei no

14.13312021, dispensável será a licitação.

s. PRAZO DE VrcÊNCn E EXECUçÃO

5.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser pronogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 125, da Lei no

14.133t2021:

5.2. A empresa deverá apresentar uma prova do carnê de IPTU impresso, completo com a capa e
contracapa, guia de cota única e as guias da 1a e 2à parcela, em no máximo 03 (três) dias corridos

após o recebimento dos arquivos para testes e ajustes, para aprovaÉo do Departamento de
Tributação;

5.3. As informações definitivas para a impressão dos carnês serão fornecidas após o Departamento
de Tributação verificar e apresentar as alterações, se houverem, em um prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis da apresentação da prova dos carnês;

5.4. O $azo de IMPRESSÃO E MONTAGEM dos materiais gráÍicos (Carnê IPTU 2025) será de até
15 (quinze) dias corridos a contar da data do recebimento da Requisiçáo expedida pela Secretaria
de Administraçáo lnterna. E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará
passível de sanções administrativas.

5.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)
bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem qualquer
ônus para a Administraçáo Pública.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.í. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não
estejam de acordo com as normas da listagem;

6.2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a serfornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada;

6.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota
(Fiscal).
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7. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.'1. Providenciar a imediata correção de deÍiciências ou irregularidades constatadas no Objeto;

7.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem

indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o

fornecimento do objeto;

7,4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e outros
que venham incidir na entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição do

objeto; outras previstas na Lei Federal n'14.13312021 e no Código de Proteção e Defesa do

Consumidor (Lei Federal n' 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

8. DA FISCALIZAçÂO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

8.í. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado

através de portaria;

8.2. A Íiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administraçáo ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no

14.13312021.

8.3. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

8.4. A presença da Íiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada

9. DO PAGAÍÚENTO

9.1. O pagamento será feito de uma só vez, após a execução total dos serviços solicitados, no prazo
de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestadâ, que
deverá ser apresentada com a respectiva ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrÍdo o recebimento da nota Íiscal ou íatura quando a secretaria contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.
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9.4. O setor compêtente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.4.1. o $azo de validade;

9.4.2. a data da emissáo;

9.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.4.4. o período de prestação dos serviços,

9.4.5. o valor a pagar; e

9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes

aspectos:

9.4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo
com o Artigo 1o, §6o, da lnstruÇão Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alteraçôes posteriorês e do Decreto Municipal n' 1012023, ou informar a isenção,
não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuiçóes sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

9.4.6.1.í. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídícas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,
de 1 1 de janeiro de 2012, e alteraçóes posteriores.

9.4.6.1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadaçáo de Tributos
e ContribuiÇões devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
tal informaÇão deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de
lR, conforme estabelecido no Artigo ío, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

765, de 02 de agosto de 2017 .

9.4.6.2. Para efeito da retênção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestaÇão do serviço, conhecida como aÍíquota efetiva
(Art. 21, § 40, Vl).

9.4.6.2.í. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de
2o/o. (Art.21, § 4", Il)

9.4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e
entidades estaduais contratantes, conforme determina aLC no 12312006 em seu art. 21, s 40, V, da
LCF no í2312006.

9.4.6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores
e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

9.4.6.3.í. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.
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9.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Íiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deveráo constar expressamente

o novo regime adotado.

9.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçóes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),

deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza

recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 2í, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na

primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

9.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. í 7, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo

as exceçôes previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme

estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstruÉo Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada

deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, ate o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

9.6. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
Íinanceira pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paa
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer
ônus para a Contratante.

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondeÀe, asçgurada à contratada a ampla
defesa.

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.í0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

;=(TX) l= (6/100) l=0,00016a38

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

í0. cRlTÉRros DE SELEÇÃO DO FORNECEOOR

10.í. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

'10.2. Os critérios de qualificação econômico-Íinanceira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

í0.3. Comprovaçáo de aptidão para a prestaçáo dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

í1. DOS RECURSOS ORÇAi,ENTÁR|OS.

í1.í. As despesas deconentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

Cris eida

Secretaria Mun ministração
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ANEXO ilr - DECLARAÇÃO UNTFTCADA (MODELO)

A Empresa
endereço

devidamente inscrita no CNPJ no , com
na Rua no_, CEP na cidade de

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DEC LARA expressamente.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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Estado do _, telefone (--) por intermedio de seu

a) que atende aos requisitos de habilitaçáo, e que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitaçáo

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cârgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.
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, devidamente inscrita no CNPJ no com

na Rua , no_, CEP: na cidade de
Estado do , telefone (_-) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
, inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa
Eletrônica n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123,
de 141122006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei
Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007.

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedaÇóes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei
Complementar n.o '123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não eÍrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V- MINUTA DE TERtIIO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO NO <NUMEROCONTRATO>/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EIIJIPRESA

<FORNECEDOR.CONTRATO#Í&NOM E>

ReÍerente a Dispensa Eletrônica n" 112025

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBAR/A, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,
casado, portador do RG no ................... SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e
a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOi,IEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRÂTADA, em observância às disposições da Lei no 't4.133, de 2021 e da lnstrução Normativa
SEGESiME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica n" 112025, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA - OBJETO (arr. 92, I e [)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na execução
de serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial
Urbano IPTU do exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: <ITENS.CONTRATO#T>

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemenle de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

I .3.2. O Edital de LicitaÇão, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dtspensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA - PRAzo DE VIGÊNcn E ExEcUÇÃo

2.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser pronogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 12s, da Lei no
14.13312021;
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2.2. A empresa deverá apresentar uma prova do carnê de IPTU impresso, completo com a capa e

contracapa, guia de cota única e as guias da '1" e 2" parcela, em no máximo 03 (três) dias corridos

após o recebimênto dos arquivos para testes e ajustes, para aprovaÉo do Departamento de

Tributação;

2.3. As informações definitivas para a impressáo dos carnês serão fornecidas após o Departamento

de Tributaçáo verificar e apresentar as alteraçôes, se houverem, em um prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis da apresentaçáo da prova dos carnês;

2.4. O prazo de IMPRESSÃO E MONTAGEM dos materiais gráficos (Carnê IPTU 2025) será de até

15 (quinze) dias corridos a contar da data do recebimento da Requisiçáo expedida pela Secretaria

de Administração lnterna. E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará
passível de sanções administrativas.

2.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituiçáo de qualquer do(s)
bensimateriais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem qualquer

ônus para a Administraçáo Pública.

cúusuLA TERGETRA - MooELos DE ExEcuÇÃo E GESrÃo coNTRÂTUArs (aÉ.92, rv, vil
e xvlll)

3.1 . O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

cúusuLA euARrA - suBcoNTRÂTAçÃo

4.1 . Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

cúusulA eutNTA - PAGAMENTo (aÉ. 92, v e vt)

5.í. PREçO

5.1.t. O valor unitário da contrataçâo é de R$. . ( .), perfazendo o valor total de Rg
<vALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

5.'Í.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
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5.3.1 O pagamento será realizado no pruzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conla corrente indicados pelo fornecedor registrado.

5.3.2 Para as contrataçóes decorrentes de despesas culos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í 4. 1 33. de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento deÍinitivo

será de até í0 (dez) dias úteis.

5.3.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

5.3.4 A Nota Fiscal/Faturâ deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retençáo na fonte de acordo
com o Artigo 1o, §60, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alleraçôes posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,
não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

5.3.5 Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstruçáo Normativa RFB no 1.234,

de í 1 de janeiro de 2012, e alteraçóes posteriores.

5.3.6 Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), tal informaçáo deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a
retençâo de lR, conforme estabelecido no Artigo ío, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita
Federal no. 765, de 02 de agosto de 201,7 .

5.3.7 Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efeliva
(AÍ1.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota
efetiva é de 2o/o. (Ar1. 21 , § 40, ll).

5.3.8 A falta de informaçáo da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da aliquota máxima, que e de 5% (cinco por cento) a ser retida pela contratante, conforme
determina a LC no 12312006 em seu art. 21 , § 40, V, da LCF no 123i2006.

5.3.9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores
e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençáo, esta deverá ser acompanhada do
respectivo enquadramento legal.

5.3.10 Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrado realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada a contratãnte, através de ofício encaminhado
ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o
novo regime adotado.

5.3.1 I Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de pequeno porte (simples
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Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se

realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo
13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n" 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na

primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovaçáo do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

5.3.12 As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra náo poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo

as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017 .

5.3.13 Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o Íornecedor registrado deverá

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestaçáo de serviços mediante cessáo de

mão de obÍa, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

5.3.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

pÍazo pa? pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.3.15 Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

5.3.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fomecedor registrado náo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora seráo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicaçáo das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eíetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçáo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l=(Tx) l= 
(6/1oo) l=o'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
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cúusuLA sExTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)

6.í. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que náo

êstejam de acordo com as normas da listagem;

6.2. EÍetuar o pagamento referente ao objeto a serfornecido, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos,

contados do recebímento da respectiva Nota Fiscal Atestada;

6.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota
(Fiscal).

cúusuLA sÉflMA - oBRTGAÇOES OO CONTRATADO (aÍt. 92, XlV, XVI e XVll)

7.1 . Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto;

7.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem

indispensáveis, sempre nas mesmas condiçóes licitadas;

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o
fornecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e outros
que venham incidir na entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição do
objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e no Código de Proleção e Defesa do
Consumidor (Lei Federal n' 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

cúusuLA oITAVA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil e Xilt)

8.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

cúusulA NoNA - rNFRAÇÔES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

a. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.'133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

D praticar ato fraudulento na execução do contrato;

C) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art_ 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20í3.
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b. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:

i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiÇão de penalidade

mais grave (art. í56, § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iiD Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas'e", "f, "g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b',
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no 14.'133. de

202lJ.

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçáo total do objeto;

c. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante art 156 90 da Lei no í 4.133 de 2021

d. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

i.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇáo (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

ii.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. de Lei no '14.133. de

M).
\- iii.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridede competente-

e. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. I 58 da Lei no 14. í 33. de 202í , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

f. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §í". da Lei no'14.'133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos quê dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.

g. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 1 33. de 2021 , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na

Lei no 12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

h. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos llícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação

ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia art.'160 da Lei no 14.133 de 2021

i. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sanção, informar e manter atualizados os dados relalivos às sançóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de
Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná) (Art 161, dâ Lei no

14.133. de 2021)

j- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

k. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo reíerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrucão Normativa SEGES/M E no 26. de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA - DoTAÇÃO ORçAMENTÁRn (art.92, Vil)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
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otações

r Jo'
001.04.122.0070 2008025 70 3 90.39 00 000

P
Do Exercício

Exercíci
o da

despesa

programática Fonte
de

recurso

Natureza
despesa

da fonte

cúusulA DÉctirA pRtMEtRA - Dos cAsos oMtssos (aÉ 92, ilt)

1 1.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no '14. 133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - ALTERAÇoES

í2.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 'l 36 da Lei no í 4.'1 33, de 2021 .

cLÁusuLA oÉcrMA TERCETRA - PUBLTCAÇÃO

13.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação destê instrumento nos termos e

condiçóes previstas na Lei no 14.133121.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - FORO (art. 92, §ío)

í4.1 . É eleito o Foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> - Contratada

Fiscal do Contrato
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Dispensa de Licitação 90001/2025

SIASGnefDC - Disponibilizar Dispensa para Divulgaçáo

Art 756

105

LicitaÇão

Esüa Disponsa EletÍônicá êslará disponível no CompÍas.gov.br em Oispensa de LicitaÉo e tâmtÉm no Portal Naoonal de
Cont ataÉes Públicás - PNCP

Resumo da Dispensa/lnexigibilidade

urgao UASG de Atuação

985457. PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARÁ. PR

Modalidade de Compra No da Compra Artigo lnciso

o

Le

Compra Com Disputa ld contratação PNCP PaÍticipação PreÍerencial de MúEPP

Sim Sim

Percenlual de enquadramento da instifuiçáo

10 o/o

Objeto

Contratação de empaesâ especializada na execução de serviços de i pressão e nontagen dos carnês de cobrançà do Ifiposto
P.êdial ê Territorial. Urbano - IPTU do exercÍcio 2024 do l,lunicÍpio de Nova Sànta Bárbara

Ouantidade de ltens Valor Total da Compra (R$)

3 300,00

Divulgar Dispensa Eletrônica 
I

OisponibilizaÍ Dispensa para Divulgação 1710112025 09108,17

Dispensa 
I

https

I 
H*-l--" 

I

1t1

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Lei r'14 13312421

s5561 0800001 60-r-000001/2025

l
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Aviso de ContrataÇão Direta no 9OOOL/2O25
ú lti m o otuo Uzoç o o 17/ oU 2OZ 5

Locá]: Nova santa Bárbarâ,/PR órgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unldade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

PortaL NâcionaI de Contratâções Púbticas q I Entrar

Modo dê disF*a: Dispensa com Disputa Registío de preço: Não

Data de divutgaçáo noPNCPiTT/OV?ozs Situação: Divutgada no PNCP

Data de inicio dê ÍecetÍmento de propostas | 77 /OV2O25 O9:OB (horário de Brasitia)

Data fim dê rêcebimento dê propostas:z1/OVzozs 0759 (horário de Brasítia)

ld contÍatação PNCP: 95561O8OOoo16o-7-oOOOOV2O25 Fontê: Compras.govbr

ObJeto:

Contratação de empresa especiâtizâda na execução de sêrviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do
lmposto Predial e Territoriat Urbano - IPTU do êxercÍcio 2024 do Município dê Nova Sanüa Bárbara

lnfoÍmaÉo cornptêmêntar:

Conforme justilicativa da Secretaria Municipat de Adminsitração constantê no píocêsso

VALOR TOTAL ESNHADO DA COMPRA

R$ 3.300,OO

Itens Arquivos Histórico

Número : Descrição : Ouantidade - Vatoí unilário estimado Vô[or totôlestimado ^

1

Eibr

Gíáfico - lmpressáo de
l"tônua[ e Formuláío.

Alceamento e En-

velopamento

2200 RS 1.50 RS 3 300.OO

5 1.1de I ilens Pá9ina I <)

Cnâdc
o sít io

)t Nacional de Contíâtaçóes Púbticas lPNCP) e
divulgaÇâc centràlizada e obrigatoria dos atos
,ntriÍos admrnistrativos abârcados peto aovet-coc., (

( Voltar

cÍt

\



108Dispensa Eletrônica n" U2025

É Publicado em: 171O112025

< Objeto

ContÍatação dê omp,esa especializade nã €xêcuçâo do seíviços de impressáo

e monlagêm dos camês dê cobrança do lmposto Pr€dial e TerÍitoÍial Urbano

IPTU do €xêrcício 202,1do unicípio de Nova Santa Báóâra

@ Preço máximo

R$ 3.300,00 (três mil e trezentos íeais).

Ql Recebimentos dar propostas e credcnciamentos dos representantes

Âté às 07h59min, do dia 23/01/2025

ffi Abertura e avaliação das propostas

(6 horas de duÍação de disputa)

I Local (Rêcebimento das propostas, cÍedenciamento, ab.rtura)

Rua walfredo Bittencourt de llloraes, 222 - Nova Santa Báíbaía

O Mais iníormações

Por meio do Sktema dê Compras do Governo Fêderal íww1f,.9qlt&I1kgop_Igs)

CONTRATANTE (UASG)

9E5457

[ Ârquivos

17/01/2025 - Aviso da Dispensa Eletrônica n" 1/2025

<D VisualizaÍ aÍquivo ô Baixar arquivo

'1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2- Formato dos aÍquivos poderão estar em PDF, ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os aíquivos em seu

computador, caso tenha dúyida çIque_aqu!.

lmpresso em: 17 /01/2025 - 09:.2846
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PODER EXECUTTVO

Aro VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, de O2 de
abril de 2O13.
Responsável p€la Edrtão:
FL VrO HEI|RTQUTSOÍÍO MOIETRÁ 8iÀNCO

,

I - Atos do Poder Executivo
EdiÉo: 2870i2025-10'l l - Dald 1710112025

AYISO DE DISPENSÀ ELETRÔNICA N' U2025
Proc6ro AdBirilrralvo í." ?il0zs

o Muiclpio d. No!â S.ro Báô& P@ú comunica â rcdos os intcrcsla&§ qu. Hliz.d contr.lâção
ülí! po. di5pcru. d. licn4ào. @m ÂDd.hrto rc artigo 75, iÍci$ II, d2 L.i r' la- 111202 I , cuio objcto c

. .olrr.ttçlo d..@pB. dp.<hü2.i|. r. .rÉuÉo d. r.riç6 d. iEplBto. aont $r dot .ü!à d.

.obn!ç. do l@po.to Pr.dhl. T.rritortll Urb.ro IPTU do .rcrcl.lo 2024 do Múolclplo d. Novr S.!L

ürlcto FASE DE LÀ'{cEs: Di, 2Jq!4025 & mhoomin (6 boru d. dü.çto dc dlrprll).

REFEnÊNcra DE HoR iRto: d. Errd[./DF

ENDEREÇO ELETRôNrCO: SLtêE. dc CoDpru do Goy.no F.d.nl íú*r.eor.b/compnrl

vÂLoR MixlMo - Rs 3300,0{ (rrê. nil . trczeDrú nri.).

Itrro'm9ô.s. BclúEriDcnlos podêrao sêr obtido6 acÀvés do e-Dil: Esiqgq3E!:IE8g:úlr c tclcfonc
(43) 326GEl 14 scroÍ dc LiciEçõ§ d, PrcfcitE MuiciFl dc Nov! SDE Bóô!r4 sito 0 Ru! wtlicdo
Binercoüí dc MôÉcs, n' 222, Ccnro' Nova Súta Báút'e - PR

Nova Salã BártEa, 17 dc Jmcirc dc 2025

EdiçzLot 2A7U2025-1021 - Oata 1710112025

CONCESSÃO DE DIÁRIA N'OO1/2025
A Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeinrra Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
tendo em vista as Lgi Mutricipal n" ll4712023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIARIA(S), como segue:

Servidor:

\7 Cargo:
Secretâris/DepâÉametrto:
Valor @$):
Destino:
Objetivo dr Viâgem:

ROGERIO BÁTISTA DOS SANTOS
MOTORISTA
Secretaria Municipal de Saúde
600,00 (SeisceDtos reais)
CIDADE DE CIruTIBA-PR
ESTA IMPORTANCIA QIJE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICTTAÇÀO DE 02 (DUÂS) DI,ARIA
COM PERNOITE AO MOTORISTA ROGERIO BATISTA DOS SANTOS, PARA CUSTEÂR
DESPESASCOM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM, POIS lRÁ REAIlzAR VIAGEM AGENDÁDA
PELA SECRETÂRIA DE SAÚDE, PARÁ TRÂNSPORTAR O PACIENTE: JOSE MARIA DOS
SANTOS NO DIAI5/OI/2025 NO HOSPITAL DO TRABALHADOR NA CIDADE DE CURITIBA-PR
E PARA TRÂNSPORTAR A PACIENTE GABRIELA MATOS DE FÁRIAS CAMARGO NO DIA
I5/OI/2025 NO HOSPITALPEQI]'ENO PRINCIPE NA CIDADE DE CIT'RITIBA.PR E NO DIA
16/0I/2025 NO HOSPITAI INFANTIL WALDEMAR MONASTIER NA CIDADE DE CAMPO
LARGO-PR,
17t0u2025
60t2025

]IIIZAEL lIIATETJS LEITE
SECRTTÁRIO DA SAL'DE

Dsta do Pagamento:
N' do Pagamento:

PUBLICA-SE E CUMPR-A.SE.

Diáío OÍicial Eletrônico do MunicÍpio de Nove Santa Bárbara
Rua: WaÍredo &ttsncourt d€ Moraes n'22- Cenúo

Fon6/Fâx (43) 3266-8100
E mail: drariooÍicial@nsb pr.gov.br / pmnsb@nsb-pr.gov br

Site www.nsb.pr.gov.bÍ

109
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Etlição No 2t70 - Novo Santa Bdrboru, Porun,i SEXTÁ-FEIRÁ 17 DE JANEIRO DE 2025.

CI.ATTDEMIR VALERIO - Prefeito Munícioal
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úriDtÀ sêrrílfrirÀ 20 d. iàrEnD dê 2025 - eí(à 12.97I

cffi rcieLêbêf, pà!ana -cd -b! Editais Áêe Deb do aü
hlE :/rrw-à4p.|![C6.h/Dsbllc5..l.-Lg.U

FÉOENAçÃO O€SPORTWA DE g'RDOS DO PAilxA

EüÍar. D€ colÍvoc {ro
o PIút d. Fd'+ o*dtÉ ô §tnc ô PrüÉ - rtaP, E ú Ô
ú únrjÉé Edr. !-rún ffi6qE.ÉGdúrtffi

sffi lcs.fDsP) !.r rIú
h'&,*iÀ,Ee,r'-EReEtr!ã2Re4*o,ll./Px',
EiEE órEíeo r. Jiü . m Es'd EÍ!..É. - tl'I r.,. ôe,,

e üÉ...
6&r..4. 6 Éfiia.7}C..c'EIbE.I- m o lú a2'2ú,9
arqEF iir crB..a. ú. cdÉ

o,i..{olbÊ.Úlbã85,

O MunicÍpio de Nova Sanla BárMra - Paraná comunEa a lc
dos os rntee§§ados qlr. r€âlizârá .onlrâieÉo diÉla poí dÉ-
pânsá dê llolaÊô, côm tundám€.to m âÍtrgo 75, inc'ro ll, da
Lei n' í!.13312021 , oio objoio é a cdtrbÉo d€ .mpE..
dFêl.ltsada É .!.c!çao .h *rüç6 d€ he.lr.to .
moít g.m .lo6 crma. ó. cobr.nF .ro hpô.rô PÍ.dLl
€ Í.rÍíort.l Uô.ío IPIU do .r.rcÊio 2024 d,o f,lnlcblo
d. tlov. Sâ.t Bárb...-

rNlclo FÀsE oE LAr{cEs: oh ZtrorUOZs á! oEhooh|n (a
horâr ds duÉ9tu d. dl!puL).

REFERÊNCIÂ DE HORARIO: dê Br.6[iá,DF

EiDEREço ELErRÔtttco- si.t mâ d. compr.. do Gov-
.mo F€d.El rUUw.muhr/êompcl

v LoR [Árflo - R3 3.3oo,00 (ütu mir ê rrâzâíro. r..r.).

lnfo.ffiÉes 6 6scLGon€ítos poddào s obldos alravê
do êfril: liçileÉq@!!!.cr!cru e teleÍde: (a3) 326ô
8114, S€lo. ds LidlaçÕ€s da PrêÍ6iura Muni.ipál d€ Novà
ssíia aáôaÍa, §to â Ruá l/vâlÍrêdo Bitencou.r dê Mo€ê§,
n' 222 CenlÍê Novâ Sânlá 8áÍbâra - PR

NoE Sanr, Bárb3G, 1 7 de janeirc de 2025

cLüd.íÍ1. vâlóÍlo
PEl6úo MunEip.l

HOIEL CUÉNAA CTPíAI gA
ctlPJ ,í 0a5í aÍtr001-?0 - lüRE at30o01m.?

^!!EEt 
EA Gaf,À of,Df,lÊ^EtÀ E c!*vúr.l^

lL kÉ ó d 1a Li 3 a0aIr6, 6ar úrÉ(-o. ú sin6 Áúf,§e
d. cdrÉll§ tbIEL CURmB^ CrrPÍfÁ! 9À Dd unilElw .r Á.*r*k
G-,úúE.E&raEú.A
@1@çà.bl/lhded@É
sêíüc n'a-211, a crc. ÍLrd

€üÉ
á31 lb

h) Ddir(& 6 Ée EEiG e @oô d lú h 31 &

c{fiE 14rhj rú rro2!4,

EU.T8 IÍ'OIEUES
DhEPÍÉdo6

avt30 0E REnnÁnFlc^cÀo
EDíA! PNEGÀO EÉTiOTICO'If Ot"2OI!

PtocEsso ll! 0212!85
O MUTI|CIPIO OE AÀIÉRE, Eíádo do P.m4 TORNÂ PÚBLICO qE

eful li.iháa.õÉr. .í g« h.
Àn!éêPR, 1 7 d. J.ÉE dê 2025

oouc(^s FoÍRlcH
PNEfEÍIO §',I{CIDA

súsul^ oE REeumlx$ÍÍo DE LrExça pRÉvt

ICC cAR@ LoG§TlcA LTD CIIPJ 10.t!9,í@r0o01-rl5 r..Ía
pidk! qú iEI§lJgÉà S@.íá@ MunÊp./ Ít! ,'lejo AmülnL
d. cú.ríh., a uÉnç. ÉlÚú. 9@ A!üd-r. rr. tr.Épora Ô
âaú ú É..1 . t.Í!p.ír. .b ,r!ôró F..i96é á s
iÍpr.nr.d. lu It.do€ Lal-, &ll. cid..r. hdu.ü.!

cofonrOoU
Prefeituro Municipol

Aülo.L Llclt fao
Ch.m.h6to Públi@ lF 002025

Obl.to: CEd6n rddio do Enlid.d6s sêm fins lualiG
do MunicÍpio dô Col,únbo pe doâCo dê bens nóvêE
d6daÉdos inwiv.is pêlo Municrpro de Colomoo-

Pruo p.r. CF<Lrcirülrsrto: dô 21 (b JANEIRO d€ ZO25

à 21 dâ JÀNE|RO ê 2030.
tlo.arto: Sq!.Éa-Fera á S€tla-FoiE, d6 06h0oh'n áE

l2túllnin . (laa t3hooíÍin às i7hoomin

Lo..l do Cül.llcrarolío: S€ior d€ PÍolo.do d.
Proí€iúG M'rnidpd de Coldnbo / PR, lGlia.b nã Rua
xv do Novenb@. 105. C€nlÍo ' Colombo - PR - CEP

a341+000.
lrÍomaçõ€s Compl€malãíôs podêrào §s obüdâs É
se.ÍeEna Muniopál de Âdm'nÊrÍação, FN:4í-3562-
3562'5€87 / 3ô56-A0A0 / 61 3a.

Colombo, 17 d€ /an6Ío do 2025
H.l.Lí Luts l,rllono

Prd.no lunblp.l

sriorcÁro 005
Í{ousEÁs or Fuqaô Ê rEcEucEv
TINÍÜRIÂI  CSTMFÁRÁ DE ITCIOO6
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CONCEPçÀO OE PROOIJTO DE SOFTWAÂÉ PAíIA USO NO
DESENVOLVIMENÍO DE SISÍÉM'"S NÂ ÁÂEA OE
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CLEVERSON TEIDER
85994383953

Rua ÍÍeze de Malo í761 / Magalhães
CEP E3750{00 | Lapa-PRL

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA BÁRBARA

AVrso DE orsprlrse eletnôucA N' 1/202s

Processo AdministÍativo N.e 2/2025

PROPOSTA DE PREçO

CTEVERSON TET0ER 85994383953, CNPJ n" 48.046.085/0001-75, com sede na Rua Treze de maio, 1761 - Centro, Lapa - PR,

cEP 83.750{81, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e parâ os fins da Dispensa Eletrônica n' U2025,
vêm apresentar a seguinte proposta de pÍeço:

VALOR TOTAL DOS |TENS Rs 2.200.00 (DO|S MrL E DUZENTOS REA|S)

Declaro que a referida proposta atende a todos os requisitos exigidos neste regulamento e seus ânexos e os valores

propostos contemplam todos os custos diretos e indiretos para o cumprimento deste objeto.

Prazo de entrega do produto: 1.5 dias

N' da conta corrente: CRESOL - AGENCIA 1067 - CONTA CORRENTE 12.533-4

Telefone / Fax / E-mail para contâtos Fone:41- 3622-1177 4L - 99996-1310 e-mail ; ctgraficadiqital @hotmail.com

Lapa, 23 de janeiro de 2025.

J
111

--,)L,-í-.-_. / e-,(,
C LEVERSON TEIOER 85994383953

(41) 9.9605.9069
Rua TÍeze de Maio, 1761

CEP 83.750-000 - Lapa / PR
CNPJ: 48.046.085/000í-75

VATOR

UN IT

v^LoRÍoÍycóDrGo
PRODUTO

ITEM QTDE UNID. DEscRrçÃo Dos PRoDUToS/sERvrços

Rs 1,00 Rs 2.2 o9428 I 2.200 UN ID

cARNÊs DE IPTU, TAxAs E ouTROS. com notificação,
capa, contÍa capa (com impressão colorida e uma
imagem a definir), demonstrativo, parcela única,6
parcelas, em papel OOF-SET 75 g com impressão a

laser em P&B (preto) em uma face da folha e 9

laminas internas em papel branco 75 g com
impressão a laser em P&B preto em apenas uma face

das laminas, no formato 99mm x 210mm (3 laminas,
por folhas A-4). Montados, serrilhados, lombados,
com código de barra padrão FEBRABAM

Cleverson Teider (GERENTE)



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná t12

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03573297665

Certidão íornecida para o CNPJ/MF: 48.046.085/0001-7
Nome: CLEVERSON TEIDER 85994383953
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os eslabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
\, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida 512025 - F ecimento Gratuito

A autenticidade desta o deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Edrlilo w hlêml Piblica (09n1n025 11 :30:48)



MUNICíPIO DA LAPA - ESTADO DO PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAçAO

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, NO 1649 - CENTRO HISTÓRICO

CNPJ: 76.020.4520001-05

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

t 1Í3

Codigo de Cadastro

6985556

Conlribuinte

CLEVERSON TEIDER 659943E3953

Logradouro

RUA TREZE OE MAIO

Bairro

CENTRO

Cidade

LAPA

CPF/CNPJ

4E.046.085/000í-75

Númeío

1761

CEP

E3.750-{181

UF

PR

Complemento

VILA MAGALHAES

CERTIFICAMOS, que veriÍicando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos náo existir
pendências em nome do contribuinte acima identific€do, nesta data.

Obs.: Esta certidáo averigue pendências do próprio CPF/CNPJ pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-
se a débitos de natureza tributária.

Emitida às 3t01t2025

Válida

Código de dáo/Número WGT2 1 1 201 -000-VOFLZKPZFSIRES-8

Certidão emitida gratuitamente.

AtenÉo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

12t02t2025

I od d a

trole da

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar debitos ainda não Íegistrados ou que
venham a ser apurados.
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mtrutsrÉnto oA FAzENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtoÃo NEGAT|VA oe oÉettos neLe Aos rRrBUTos FEDERAIS E A DívlDA
ATIV U NIAO

Nome: CLEVERSON TEIDER 85994383
CNPJ: 48.046.085/0001 -75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuÍadas, é certiÍicado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a rnscnçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll daLei no8.212,de24dejulhode1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autentrcidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ,

Certidáo te com base na Portaria conju nta RFB/PGFN no 1.7 51 , de 2t1Ol2O14
Emitida
Válida a

0910112025 <hora e data de Brasilia>

rtidáo 219F.C990.98C5.C1 B9
nda rnvalidará este documento

Código d
Qualquer

1:59:51 do d

08t07 t2025
controle da

a gratui

sura ou
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115
Estado do Rio Grande do Sul
Municipio de Santo Ângelo

Departamento de Compras e Patrimônio

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC A

Atestamos para os devidos fins, e a em Interessar possa, que a empresa

CLEVERSON TEIDER 859943839 , situada à Rua Treze de maio 1761,

Cidade da Lapa, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o no

48.046.085/000í-75 prestou serviços de impressáo de carnês no formato 210 x
99 mm (1/3 de A4) com guias de cobrança Bancária, cumprindo rigorosamente
os prazos estabelecidos.
Atestamos ainda que não consta em nossos arquivos, qualquer inegularidade
que possa desabonar sua capacidade técnica e idoneidade até a presente data
de produção de:

Serviço de lmpressão e Montagem de aproximadamente 35.000 carnês
IPTU - lmposto Predial e Territorial Urbano conforme descrito abaix

Capa e contra capa com impressão offset colorida (4x4) e 13 lâminas internas
em papel offset 759. com impressáo laser preto de dados varáveis.

Geração e impressão do código de barras padrão Febraban, e QRCODE nas
guias de cobrança.

Os serviços foram prestados para a Secretaria de Gestão de Finanças do
Município de Santo Ângelo RS, no endereço acima mencionado, de forma
satisfatória, sem qualquer registro que desabone a execução dos mesmos ou a
conduta empresa.

Por ser a êxpressão da verdade firmamos o presente atestado

Santo Ângelo, 26 de Agosto de 2024

Jeferson Toniazo

Chefe do Departamento de Compras e Patrímônio

Portaria n" 58/2021lSGRH
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PODER JUDICIÁP.IO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE D TOS TRÀBÀLHISTÀS

(MATRIZ E FILIAIS )Nome: CLEVERSON TEIDER 859943839
CNPJ: 48.046.085/0001-75
Certidão
Exped i çã
VaI idade
de sua e

n ": 1 526
5

20 25
às 11:54 :16
180 (cenEo e oitenta) dias, contados da data

o

Certifica-se que CLEVBRSON TEIDER 85994383953 (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 4 8 . o 416 . o 8 5 / o o o L - 7 5 , NÃo collsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emÍEida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas L.,eis ns.o ]-2.440/20Lf e

13.46'7/2017, e no AEo 0l/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CerEidão são de responsabj-lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel,ecimenEos , agências ou filiais.
A aceit.ação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InE.ernêt (http: / /www.tsE. jus.br) .

CerEidão emiE.ida gratuitamente.

INFORIIíÀçÃO TMPORTÀIITE
Do Banco NacionaL de Devedores TrabalhisEas consE.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenaEória EransiE.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabal,histas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários. a custas, a
emolument.os ou a recoLhimenEos deEerminados em 1ei,. ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Público do
Trabal-ho, Comissão de ConciLiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição IegaI, contiver forÇa executiva.

/ o'7 / 2025
edi ção .

08

Dúvidas e sugesEôes: cndt@tsE. jus.b!

ot/2
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Voltar lmprimir

cAtxA EcoNôMtcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

48.046.08s/0001-75

ia l:
CLERVERSON TEIDE

Endereço: RUA TREZE DE [4AIO 1761 / MAGALHAES / LAPA / PR / 83750-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõ o

Certificação Número: 4558935t747t

Informação obtida em 09/Ol/2O25 71i52i46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa,g ov, b r

28/OLl202sValidadet3o/72/2024
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REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURÁ

22t0912022
RO OE INSCR

48.046.085,/0001-75
MÂTRIZ

NOME EMPRESARIAL

CLEVERSON TEIOER 859943

TIÍULO OO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FÂNTASIA) PORTE

ME

cóDIGo E oEscRIÇÃo DAATIvIDAoE EcoNÔMIcA PRINcIPAL
'18.í3-0-99 - lmpressão dê material para outros usos

cóolGo E DEscRtçÁo oASATtvTDADES EcoNôMrcas sEcuNDÁRlAs
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gáÍicos
58.í2-3-0í - Ediçào de jornais diários
58.í3-1{0 . Edição de Íevistas
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
í7.32-0-00 - FabÍicação dê embalagens de cârlolina e papel-cartiio
32.99-0-03 - Fabricação dê lêtras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
,7.2í-4.00. FabÍicação de papel
17.3'l-1-00 - Fabricação de embalagens de papel
82.99-7-03 - Serviços de gravaçáo de carimbos, exceto conÍecção

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Emprêsário (lndividual)

LOGRÂDOUFO

11 R TREZE DE MAIO
NUMERO

176',1

CEP

83.750-000

ENOEREÇO ELETRONICO

cTEtDER@HOTMAtL.COM

BAIRRO/DISÍRITO

MAGALHÂES
MUNICIPIO

LAPA

COMPLEMENTO

PR

TELEFONE

(41) 9605-9069

OATA OA SITUAÇAO CÁDASTRAL

22J09t2022

SIIUAÇ ESPECIÁL DATA DA §ÍIUAÇAO ESPECIÁL

Página; í/1

Aprovado pela lnsúuçáo Normativa RFB no 2.'l'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/0112025 às 11t55i27 (dala e hora de Brasilia).

IVO RESP VEL (EFR)

CADASs
ATIVA

TIVO OE CAOASTFAL

about:blank 111

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

CADASTRAL



119Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil

CLEVERSON TEIDER

CPF

859.943.839-53

CNPJ

48.046.085/0001-75

Nome Empresarial

CLEVERSON TEIDER 85994383953

Nome Fantasia

CTEIDER DIGITAL

Capital Social

10.000,00

\- Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

22t09t2022

Data dê AbeÉura

22t09t2022

Endereço Comercial

CEP

83750-000

Bairro

MAGALHAES

Logradouro

11A RUA TREZE DE MAIO

Munícipio

LAPA

Número

1761

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condiçáo de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
10 período 2210912022

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Em local fixo Íora da loja

Ocupação Principal

SerigraÍlsta independente

Atividade Principal (CNAE)

1813-0/99 - lmpressão de material para outros usos
Ocupações Secundárias
Fabricante de embalagens de cartolina e papel-
cartáo, independente
Edito(a) de revistas, indêpendente
Fabricante de painéis e letíeiros luminosos, sob
encomenda ou neo, independente
Fabricante de papê1, independente
Fabricante de letreiros, placas e painéis náo
luminosos, sob encomenda ou não,
independente

Atividades Secundárias (CNAE)

1732-0100 - FabricaÇão dê embalagens de cartolina e pâpel-cartáo

5813-1/00 - Edição de revistas

3299-0104 - Fabricação de painéis e letrêiros luminosos

172'14100 - Fabricaçáo de papel

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer
material, exceto luminosos



GravadoÍ(a) de caÍimbos independente
Edito(a) de lista de dados e de outras
informaçóes, independente
Edlto(a) de jornais diários independênte
Fabricante de embalagens de papel,
independente

8299-7/03 - Serviços de gravaÉo de carimbos, exceto confecÉo

5819-1/00 - EdiÉo de cadastros, listas e de outros produtos gráÍlcos

58'12-3101 - EdiÇáo dê jornais diários

1731-1/00 - Fabricaçáo de embalagens de papel 120
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Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município paÍa a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de seguÍança públicâ, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçôes ao uso de
espaços públicos; autoÍizo a tealizaçeo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para íins de
veriflcaçáo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o náo atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado ê pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Te[mo
de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamênto.*

- Declaraçáo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Esle Cerlificado comprova as rnscrições, alvará, licenças e a situaçáo de enquadíaÍhento do empíeúno na condiçáo de Microempreendedor lndivrdual. A
sUaaceilaçáoeslácondicionadaàvenlicaÉodesuaaUtentrcidadenalntemel,noendereço:@.
Cenificado emiüdo com base na RêsoluÉo no 59, de 12 de agosto de 2020, do Com ê para Gestiio da Rede Nacionalpara a Simpliíicação do Regrstro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO: qualqueí íasura ou emenda invalidaiá este documenlo.

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licençá de
Fu nc io namento
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CLEVERSON TEIDER
85994383953

Rua Treze de Malo 1761 / Magôlhàês
CEP E3750.1100 | Lapâ-PR

DIGITAL

L../L,---?-- - Jt-<.-í

L J
123

C LEVERSON TE]DER 85994383953
(41) 9.9605.9069

Rua Treze dê Maio, 1761
CEP E3.750-000 - Lapa / PR

CNPJ: 4S.M6.085/000í-75

PREFEITURA MUNIcIPAL NOVA SANTA BÁRBARA

Avtso DE DrspENsA rlerRôrutca ru" r/zozs
Processo Administrativo N.e 2/2025

orcuneçÃo DE M rcRoEM pREE NDEDoR tN UAL

AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica ne 0!/2025

CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ n' 48.046.085/0001-75, com sede na Rua Treze de maio, 1761-Centro,

Lapa - PR, CEP 83.750{81, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLEVERSON TEIDER, CPF

859.943.839-53, RG 5.759.482-9, e para os fins da Dispensa Eletrônica n" U2OZ5, DECLARA, para os fins

dispostos na Dispensa Eletrônica n.e OL/2O75, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

O MICROEMPRESA conforme lnciso ldo artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de 7a172/2OO6;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de 7a172/20O6;

(x) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1e do artigo 18-A da LeiComplementar ne 123, de

14112/2ú6, com redação dada pela Lei Complementar ne 188, de 2OZl.
( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal ne fL488l2@7.

DECLARA ainda:

\- 1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei Complementar n.e

723, de 74 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2e do Art.4e da Lei

Federal n.e 74.733 /2027.

Lapa, 21 de janeiro de 2025.

Cleverson Teider (GERENÍE)
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CLEVERSON TEIDER
85994383953

L
Rua ÍÍeze dc Malo '1761 / Magalhães

CEP E3750.000 | Lapa-PR J
121

pREFETTURA MUNtctpAL NovA SANTA gÁasann

Avrso DE otsprruse grrRôNrcA N'U2oz5
Processo Administrativo N.e 2/2025

DEcLARAçÃo uNrFrCADA

AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA EÁNAARN - PN

Referência: Edital Dispensa Eletrônica ne 07/2025

CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ n' 48.046.085/0001-75, com sede na Rua Treze de maio, 1761 - Centro,

Lapa - PR, CEP 83.750-081, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLEVERSON TEIDER, CPF

859.943.839-53, RG 5.759.482-9, e para os fins da Dispensa Eletrônica n" 1^l2025, DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

verdadeiras;

d) que não empre8a menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

e) que não possui, em sua cadeía produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos Ill e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5e da Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Lapa, 21 de janeiro de 2025.

c LEVERSON TETOER 8s99.r383953
(41) 9.960s.9069

Rua Treze de Maio, '1761

CEP 83.750-000 - Lâpâ / PR
CNPJ: 48.046.08í0001-75Cleverson TerdeÍ (GERENTE)

L.z- E (
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ESTADO DO PARANÁ
PODERJUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA

CÂRTORIO DISTRIBUIDOR DA COMÂRCA LAPA

AV. JOÁO JOSLIN DO VALE 1240 - JARDIM CIDADE NOVA

LAPÂ/PR - 8375220í

TITULAR
FABIO CAMPANHOLO MENDES

JURAMENTADO
JOSIANE DALMAZ

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, q revendo os livros e arquivos

de distribuiçáo referente a FALÊNCA, CONCORDA , RECUPERAÇÃO JUDICIAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum gistro em anda-
mento contra

CLEVERSON TEIOER 85994383

CNPJ 48.046.085/0001-75, no período compreendido desde 30/08/1999, ate a pre-

sente data.

LAPÂJPR 14 NovembÍo de 2024

JOSIANE DALMAZ

JOSTANE f,1tr";:,"J:[i",
DALMAZ:0.1 oÂLMAzoree6eeses

ee6ee8es1 ?j!;:jx1à''

Página 0001,/0001
a) A inloÍnaçáo do nome e do CPF/CNPJ acima é de responsabilidadê do solicítante da Ceftidáo

BUscA NÁo coNTEMpLA ExEcuçóEs DE qENA Do slsrEMA §EEU



2310112025,14:46 Cadasko de reslrições ao direito dê contralar com a AdministrâÉo Pública
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PR

[onsulta de lmpedidos de Licitar

INPJ: 48o46085oo01Z5

NINHUM ITIM TNIONTRADO!

hRpsJ/servicos.tce.pr govbr/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidosweblmpressao.aspx 111
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TRTBUNAL DE CONTAS DA UN!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadasfo consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Infor ões da Pessoa Juridica:
Razão Social: CLEVERSON TEIDER 85994383953
CNPJ: 48.046.085/0001-75

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no al do stor, cli A UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do estor, cli A UI

Consulta rcalizada em: 2310112025 14:47:21

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de juúo de2017,Letno 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



I
I

lr8

CONTROLADORTA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ' CEIS' CNEP e

cEPIM)

Consultado: CLEVERSON TEIDER 85994383953

CPf'/CNPJ : 48.046.085/0001 -75

ceÍifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislaçdo vigente, os reÍeridos cadasíros consolidom inlormações Preslqdss pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esÍerus de governo.

Os Sistemas ePÀD e CGII-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrslivos de rcsponsobilizoção

de enles privados no Poder Executivo Federal

O Codosoo Nocionsl de Empresos Inidôneos e Susoensas ICEIS) spresenta a relsção de empresas e pessots fisicos que

solreram stnções que implicarsm s restrição de parlicipor de licitações ou de celebrü contralos com a Ádministroção
Públicq.

O Cadastro Nocional de Empresqs Punidos (CNEP) spresenta q rclsção de empresos que solrerom qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánricorrupção),

O Codastro de Entidades Privadss sem Fins Lacrativos Impedidas (CEPIM) spresentq s relaçdo de entidodes privadas sent

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, conÍotos de repasse ou rermos de parceria com o

Ádministração Pública Federal, em funçdo de irreguloridqdes não resolvidas em convênios, conlralos de reposse ou termos

de parceia ftrmados snteiormente.

Certidão emitida às 14'.47:14 do dia 23/0112025 , com validade até o dia 2210212025

Link para consulta da verifrcação da certidão hups://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Kj5tsNkdl SelzydEsGeP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ut
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UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

DTSPENSA 90001/2025

1. RELATORIO DE DECLARAçOES

i. CondiÇões de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro leor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos di[eitos
trabathistas assegurados na ConstituiÉo Federal de'1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em deÍinitivo.

ii. Declarações para Íins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previslos em lei e no instrumento convocatório.

lnexiste impedimento à minha habilitação e c,omunicarei a superveniência de oconência impeditiva ao órgão ou entidade
ontratante.

\<rrpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes ob.ieto da

licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho notumo, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatoze anos.

iii. DeclaÍaçóes de cumprimento à legislaçáo tíabalhista

Observo os incisos lll e lV do art. 1o e cumpro o disposto no inciso lll do art. 50, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a Íorma de cooperativa (1)

\rrrticipo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.o 14.133, de 10 de abril de
2021.

(1) DeclaraÉo válida apenas para cooperativas

v. Relação de fomecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR

49219570000166

55252631000190

NOME/RAZAO SOCIAL OATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE OA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

584í3536000119 58.41 3.536 MARCIO MESSIAS
SIMAO NEVES

1710112025 09:32 | ME ou EPP Sim

50496540000186 50.496.540 MARCIA ELLEN
MENDES NOGUEIRA NEVES

211O112025 22:'17 ME ou EPP Sim

PRYME VENDAS & SERVICOS
LTDA

2210112025 22:05 J Im

55.252.631 LUIZ FELIPE DE
MORAIS BORTOLOTTO

20t0112025 16:01 ME ou EPP Sim

05191 550000230 FACILITA SERVICOS GERAIS 2110112025 12:54 ME oU EPP Sim

Velsâot Januaryl2o25
Co p y n9 hl Com pÍê s. g o v. bt

Pàgna 1 | 2

ME ou EPP



IOENTIFICADOR NOME/RAZAO SOCIAL DATA DA
DECLARAçÃO

PORTE OA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

LTDA.

37420039000178 CGM GRAFICA E
COMUNICACAO VISUAL LTDA

2210112025 08:51 ME oU EPP Sim

267 5866'100017 4 WESLEY RAMOS NOBREGA 1910112025 22:36 ME ou EPP Sim

57844938000105 WILSON DE PAULA LICO-IPUA 21t0112025 11 .38 ME ou EPP Sim

48046085000175 CLEVERSON TEIDER
85994383953

2210112025 16:37 ME ou EPP Sim

38220329000130 R S COI\,íERCIAL DE ARTIGOS
DE PAPEL E DE PUBLICIDADE
LTDA

2110112025 12:57 ME oU EPP Sim

130

Veísão: January/2o25

Co pyÍig ht Conprcs.gov. br
Página 2 | 2
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁNA

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE NOVA SANTA BÁRBARÁ PR

RELATÓRIO DÂ DISPENSA
UASG 985457 . PREFEITURA DE NOVA SÁNT.A BARBARÂ - PR

DISPENSA 9OOOI 2025

Fundamentação legal: Í-ei 14.133/2021 Cara«erística: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não UF da UÁSG: PR

Objeto da compra: Cootratação dc empresa especializ:da aa cxecução de serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança

do Imposto Predial c Tcrritorial Urbarro - IPTU do exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara

Entrega de propostas: Dc 17/01/2025 às 09:08 atê 23/01/2025 à 07:59

Âbenura da sessão píblicz,: Día 23/01/2025 às 08:00 (horáLrio de Brasília)

\-

Mensagens do chat da compra

Responsável DatafHon Mcnsagem

Sistema i 23/ot/202s à' ol,oo'oo i as l4:00. Mantenham-se conectados
Â sessão pública está aberta. Á partir deste momento todos os itens estão ebertos pere disputâ âté

Sistema i 23/01/2025 às 09:00:28 | Bom dia

temÀSrs

i 23/01/2025 às 13:22:55 i S

i z3/ot/202s às t4,oo,3l

rs. Licitaotes, a etapa de lances se encerrará às 14h00min. Apresentem seus lances

i A etapa de julgamento de pÍopostas foi iaiciada. Para acompanháJa acesse a opçào "Seleçào de

i fornecedores" na linha do tempo.

Eveotos da compra

)a tt/}lo'a Descrição

i 23/01/2025 às 08:00:00 Ábemrra da sessào pública

i 23/01/2025 às 14:00:30 i lnicio da etapa de yulgamento de propostas

23/0\/202s ts:27 lde5

Sisrema



uÂsc 985457 DISPENSA 90001/2025

Item l - Grá6co - Impressão dc Manud e Formulário, Álccameato c En-vclopamcoto 132
CARNÊS DE IPTU, TAXÁS E OU'IROS. com notificação, capa, conrle capa (com impressão colorida e uma imagem a definir),
demonstrativo, parcela única,6 parcclas, em papel OOFSET 75 gr com impressão a laser em P&B (prcto) cm uma face da folha e 9 laminas

internas em papel branco 75 g com imprcssão a Iaser em PocB preto em ap€nas uma face das laminas, no formato 99mm x 2l0mm (3

laminas, por folhas A4). Montados, serrilhados, Iombados, com código de bara padrão FEBRÁBAM

Qrantidade: 2200 Valor estimado: R$ 1,5000 (unitário)

Unidade de Fornecimento: UNIDADE R§ 3.300,0000 (total)

lntervalo mínimo entre lances: R§ 0,0500 Situação: Âdjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.715.**--.8 - ELAINE CNSTINA LUDITK DOS SÁNTOS para CLEVERSON TEIDER 85994383953,

CNPJ 48.046.085/0001-75, methor lance R$ 1,0000 (unitário) / N 2.200,0000 (total)

Propostrs do Item 1

Forneccdor
Ponc McEpp/
Equlprndrs

SituaçãoValor

i 50.496.540/ooor{6 - 50.496.540 MARCIA ELLEN Sim i RS 1,4000
ÍE]\*DES NOGUEIRÁ NEVES

55.252.631/0001-90 - 55.252.63t LUIZ FELIPE DE
MOR.AIS BORTOLOTIO

Sim ! R$ s,oooo

s 8.413.5 3 6/0001- 19 - 58.413.536 MARCIO

:ly^:_Y:T
Descrição detalhada:

Valor negociado: RS 0,8900

MESSIAS i s;n, in$ t,cOOO Proposta desclassifi cada

37.420.039/0001.78 - CGM GRAFICA E

i COMUNICÂCAO VISUAL LTDA
Sim i R$ 1,s000

i

i 48.046.085/0001-75 - CLEVERSON TEIDER
-9943E3953 Sim ,5000RS Proposta adjudicada

: 05.191.550/0002-30 - FÂcIuTÂ SERVICOS GERÂIS
iLmA.

Sim ,5000RS 1

i 4e.219.s70/0001-66 - PRYME \TNDAS & SERVTCOS
LTDA

38.220.329/0001-30 - RS COMERCIAL DE ARTIGOS
DE PAPEL E DE PUBLICIDADE LTDÂ

Sim

sim i R$ 2,0000

Descrição detalhada

26.7s8.66t/0001-74 . wEsLEy RÂMOS NOBREGA i si. i r$ z,oooo

23/01/2o2s ts:27 2de5

R$ 1,5000
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Foroecedor

Descriçâo detalhada:

DTSPENSA 90001/2025

133
Portc McEpp/
Eqúpander

Valor Situação

57.844.938/0001-05 - WILSON DE PAULA LICO-IPUÂ Sim : n$ s,oooo i

I -an66s je llsm I
23/0r/202s

23/0r/2025

23/0t/202s

23/01/202s

23/01/2025

Lrr/or/ro»
23/01/2025

23/01/202s

23/01/202s

08r03:43

08:30:44

10:.26:56

13:18:51

13:.26:.39

13:59:45

13:.59:.47

13:.59:56

13:59:58

50.496.540/0001{ó

05.191.550/0002-30

58.413.53610001-19

49 .219 .570/000146

38.220.329/0001-30

48.046.085/000r-7 5

37 .42O.039/0001:78

26 .? 58.661/0001-7 4

58.413.536/0001-19

R$ 12000

R$ 1,t500

R$ 1,1000

R$ 1,4900

R$ 1,1400

R$ 1,0000

R$ 1,0800

R$ 1,2000

R$ 0,9000

Mensagens do úat do Item I

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

stcmaSI 23/01/2025 14O0.04 O item l teve empate real para o valor 5,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocaçóes no

Julgamento de Propostas.

iSistema 23/01/2025 t4:00:04 O item I está encerrado.

: Jlstema Para o

PartlclPante
58.413.53610001-19

23/01/2025 t4:0t:o5 Boa tarde

Sistema para o
participante
s8.413.536/0001-19

23/01/202s l4:ot34 Sr. Fornecedor 58.413.536 MARCIO MESSIAS SIMAO NEVES, CNPJ
58.413.536/0001-19, você foi convocado para negociação de valor do item 1.

Sistema para o

ParhcrPante
58.4t 3.536/000i-l9

23/01/2025 14:0302 Sr. Fornecedor 58.413.536 MARCIO MESSIÁS SIMAO NEVES, CNPJ
58.413.536/0001-19, você íoi conyocado para enüar enexos para o item l- Prazo
paÍa encerraÍ o envio: 16:05:00 do dta 23/01/2025. Justificativa: Sr. Licitante,
solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de
habilitação exigidos no anexo I do aviso da dispensa. Obrigada.

! pelo participante
:58.413.s3610001-19

23/01/202s t4:05:o4 boa tarde tudo bem qual o valor da negociação

í Sistema para o
jparticipante
:s8.413.s3610001-19

9,80

23/0t/202s ts27

2j/0t/2025 1405,29 RS

3de5
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Enviado por

DISPENSA 90001/2025

Data/Hora envio Mensagem

pelo participante
s8.413.s3610001-19

i 23/01/202s t4:05:39

pelo participante
s8.4 r 3.s 3610001-l9

23/01/2025 14:17:41 O item 1 teve a convocaÉo para envio de anexos encerrada às 74:17:41 de

23/01/2025. 12 anexos foram enviados pelo fornecedor 58.413.536 MÁRCIO
MESSrÂS SIMAO NEVES, CNPJ 58.41 3.536/0001-19.

pelo participante
58.41 3.5361000r-19

23/01/2025 t4:r8:40 qual quer dúüda estarei pronto pra atender obrigado

Sistema para o
partlclpante
s8.413.s3610001.r9

23/01/202s t4:3e:04 Não foi envaido a Certidão do FGTS, Certidão negativa de falências e

concordatas e declaração constante
no constante do anexo III

Sistema para o
pernclPante

1.413.53610001-19

23/01/2025 la:3e:52 Em consulta ao site da caixa e também
no SICAF verifiquei que a empresa não possui certidão do FGTS

iSistema para o
partlcrPante
48.046.085/000r-75

23/01/2025 14:rA:26 tardeBoa

Sistema para o
participante
48.046.08s/000r-75

23/0t/2025 t44437 Sr. Fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 48.046.085/0001:15,
você foi convocado para negociafo de valor do item 1.

Sistema para o
participanre
48.046.085/000r-75

23/ot/2025 t4:45:21 Sr. Fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 48.046.085/0001-75,

você foi convocado para enüar anexos para o item l.Prazo p*a encerrar o envio:
16:45:00 do dia 23/01/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio da
proposta a;'ustada, juntamente com os documentos de habilitação exigidos no
anexo I do aviso da dispensa. Obrigada..

ipclo panicipante i zl/otlzozs u,qw ! Boa urde, esta é a nossa melhor proposta. Vamos iuntar a documentação e

:48.046.085/0001-75 : : encaminhamos na sequencia.

L ttema Dare O

iParnclPante
: 48.046.085/0001-75

23/Ol/2025 14:4942 Ot obrigada. Fico no agua.rdo

pelo participante
48.046.085/0001-75

23/0r/2025 l5:r0:t5 O item I teve a convocaçâo para envio de anexos encerada às 15:10:15 de
23/01/2025. 13 anexos foram enviados pelo fornecedor CLEVERSON TEIDER
85994383953, CNPJ 48.046.085/0001.7s.

Sistema para o
panicipante

! 48.046.085/000r.75

23/01/2025 t5;t9;43 !O item I teve a solicitação de negociação de valor CÂNCEIÁDA para o
i fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 4E.046.085/0001-75.

i Motivo: Proposta aceita.

Sistema para o

Partlclpânte
48.046.085/0001-75

! Obrigeda. Tudo ceno

23/0t/202s ts:27

23/0r/2025 t5:20:r8

-É.

Eventos do Item I

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor 58.413.536

MÁRCIO MESSIAS SIMÁO NEVES, CNPJ 58.413.53610001-19. A negociação do
item I foi aceita pelo íornecedor 58.413.536 MÁRCIO MESSIAS SIMAO NE\,ES,

CNPJ 58.413.536/0001-19, tendo informado RS 0,8900.

l3{

4de5
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Daq/Hora Dcscrição

DtSPENSA 9000r/202s
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23/0t/2025 1,4:0004 ltem com etapa abeÍta enceÍleda.

ltem twe empate real para o valor 5,0000. Procedeu-se o sorteio eleuônico enüe os fornecedores com

propostas empatadas.
21/0t/2025 14:0004

23/01/2025 14:00:04 Item encerrado para lances.

Fornecedor 58.413.536 MÂRCIO MESSIÂS SIMAO NEVES, CNPJ 58.413.53610001- 19 convocado para

negociação de valor.
23/01/2025 14:01:34

23/01/2025 14:03.02 Fornecedor 58.413.536 MARCIO MESSIAS SIMAO NEVES, CNPJ 58.413.536/0001-19 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento:23/01/2025 16:05:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio da

proposta ajustada, juntamente com os documentos de habilitação exigidos no anexo I do aviso da dispensa.

Obrigada.

Negociação encerrada, Fornecedor
58.4 13.536/0001-19 informou R$

58.413.536 MÁRCIO
0,8900.

MESSTAS SIMÂO NEVES, CNPJ23/0't/2o25 14:0s:19

I/20251417:41 Fornecedor 58.413.536 MARCIO MESSIÁS SIMÂO NEVES, CNPJ 58.413.53ó/0001-19 finalizou o envio
de anexo.

23/01/2025 r4:44:l? Fornecedor 58.413.536 MARCIO MESSIAS SIMAO NEVES, CNPJ 58.413.536/0001-19 teve a proposta
desclassihcada, melhor lance: R$ 0,9000, valor negociado: RS 0,8900. Motivo: Não foi enviada a Certidão
do FGTS, Certidão negativa de falências e concordatas e declaração constante no constante do anexo lll.
Em consulta ao site da Caixa Econômica Federal e também no SICAF verihcou-se que a empresa não
possui certidào do FGTS.

i;
izt/ot/zozs M,q4,, i Fornccedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 48.046.08 5/0001-7 5 convocado para negociaçào de

! i valor.
!:

23/01/2025 14:45:23 Fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 48.046.085/0001-75 convocado para o enüo de
anexo. Prazo de enc€rremento: 23/01/2025 16:45:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o enüo da proposu
ajustada, juntamente com os documentos de habilitaçâo exigidos no anexo I do aviso da dispensa.
Obrigada..

Fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 48.046-085/0001-75 finalizou o envio de anexoi 23/Ol/2025 15:10:15

l/2025 15:19:43 Convocação de negociação de valor do fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ
48.046.085/0001-75 encerrada automatrcarnente.

23/01/2025 15:19:43 Fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 48.M6.085/0001-75 teve a proposra aceita, melhor
lancs RS 1,0000.

i 21/o1/202s 1519:58 Fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 48.046.085/0001-75 foi habilitado.

23/01/202s ts:26:57 Fornecedor CLEVERSON TEIDER 85994383953, CNPJ 48.046.085/0001-75 teve a propostâ icada,
melhor lance: R$ 1,0000.

23/01/202s tr27:03 ltem homologado

23/0t/202s ts.27 5dê5
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
I]STADO DO PÁRANA

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA NO 112025

Processo Adm: No 212025

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e

montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU.

Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

A Agente de Contrataçáo do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, nomeada

pela Portaria n" 612025, comunica que no dia 2310112025, no Setor de Licitaçóes, por meio do

Portal de Compras Governamentais, através do site !!!p:l&4!A4.@!!|g.q!!pIês, realizou-se o

julgamento das propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica no 112025, que tem por objeto

a contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e montagem

dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Tenitorial Urbano IPTU.

Credenciaram-se para a dispensa 10 (dez) empresas. Após a etapa de lances, tentativa de

negociaçâo e julgamento da proposta, a pregoeira declarou como vencedora a empresa

CLEVERSON TEIDER 85994383953, inscrita no CNPJ n'48.046.085/0001-75, num valor total

de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), compatÍvel com o estipulado no aviso da dispensa-

A referida empresa atendeu aos requisitos editalícios, sendo, portanto, declarada habilitada.

lnformo que foram consultados o Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná), Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) e

Certidão Negativa e Consultas Públicas (CGU), para verificar a existência de qualquer sanção

que pudesse impedir a participação no certame ou a futura conÍataçâo, conforme comprovantes

anexos.

Encaminho a Vossa Excelência para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou náo deste

processo licitatório,

N a Santa B ra - Pr, 23 de janeiro de 2025

ELAINE CRI TINA LUD o SANTOS

Agente de Contratação - Portaria '6t2025

Rua WalfÍedo Bittencouí de Moraes no 222, Ceolro, S 43. 3266.8100, E - E6.250-000 - Nova Santa Bárbara
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.qov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÁNA

TERMO DE ÁDJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N' LI2O25

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro (01) do ano de

dois mil e vinte e cinco (2025), após constatada a regularidâde dos atos

procedimentais, eu Claudemlr Valérlo, Prefeito Municipa-I, no uso de minhas

atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo de

Dispensa Eletrônlca n." I12o25, realizada no Sistema de Compras do Governo

Federa-l \À/ww .br com ras destinado a contrataçáo de empresa

especia-lizada na execução de serviços de impressão e montagem dos carnês de

cobrança do Imposto Predial e Territoria-l Urbano IPTU.

Declaro como vencedora do certame a empresa

CLEVERSOIII TEIDER 85994383953, inscrita no CNPJ n' 48.046.085/0001-

75, num valor total de R$ 2.2OO,OO (dois mil e duzentos reais.

Dar ciência aos in eres dos, o rvados as prescrições

legais pertinentes.

al

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,l 43. 3266.E 100, I - 86.250-000 - Noya Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

c
o
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRÂTAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa

CLEVERSON TEIDER 85994383953, inscrita no CNPJ n' 48.046.085/0001-

75, num valor total de RS 2.2OO,OO (dois mil e duzentos reais). Tudo de

conformidade com o processo de Dispensa Eletrônica *" L 12o25.

Nova Santa Bârbara, 24 / r/2025.

Rua Walfredo Bittençourt de MoÍaes no 222, CentÍo, t 43. 3266.8100, B - E6.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb,pr.gov.br - u,rvw.nsb.pr.eov.br
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Edtçào: 287412025-1111 - Data 2310112025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N' r/2025

Âos 23 (únte e três) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e

vinte e cinco (2O25), após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu

Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO

a adjudicaçáo referente ao processo de Dispensa Eletrônica a." Ll2O25, realizada no

Sistema de Compras do Governo Federal íwww.gov.br/compras), destinado a contratação

de empresa especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos carnês

de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU.

Declaro como vencedora do certame a empresa CLEVERSOI{ TEIDER

85994383953, inscrita no CNPJ n" 48.046.085/0001-75, num valor total de R$

2.2OO,OO (dois mil e duzentos reais.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais
pertinentes.

Não há publicações para a presente data

III - Publicidade

o@m€ôtó .$h.do por c.rüi.rdo Di0ilal - ilo$ sanE
Báô.ÍE P6hnuE Muniqpál: e5561OtO0!016HC SER S -
Sua .úútcjdad. a ts.rnrd. d!.d. q6 ü@lÊádo ár,Evá. do
rll; !r!j/t!ord,!r!,!!r!tÉúrÍrd&!B &!!

Diário Oficial Eletônico do ilunlcíplo de Nova Santa Báôara
Rua. WaltÍedo Billencourt d6 Morâê3 n'222 - Centro

Fon€r'Fax: (43) 326ô€100
E-marl: diâÍioof cid@nsb pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov br

Sit€: www.nsb.pÍ.gov br

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

tI - Atot do
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Conkato n" 4/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EIVPRESA

CLEVERSON TETDER 85994383953, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIçOS DE IMPRESSÃO E MONTAGEM DOS CARNÊS

DE COBRANÇA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO IPTU.

Rêferente a Dispensa Eletrônica n" í/2025

0 MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561 .080/0001-

60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu

Prefeito lvlunicipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF

sob. o n0 563.691 .409-'10, residente e domiciliado nesta cidade, doravanle denominado CONTRATANTE, e a empresa

CLEVERSoN TEIDER 85994383953, inscrita no CNPJ sob n' 48.046.085/000í -75, com sede na 11 Rua Treze de Maio,

1761 - CEP: 83750000 - Bairro: Magalhães, Lapa/PR, nestê ato representado pelo Sí. Cleverson Teider, inscrito no CPF

n" 859.943.839-53, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei n0 14.133, de 2021 e

da Instrução Normativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônican" 112025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuLA PR|ME|RA - OBJETO (arr. 92, I e il)

L I. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa especializada na execuçáo de serviços de

impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Tenitorial Urbano IPTU do exercÍcio 2024 do

Município de Nova Santa Bárbara, nas condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência.

1.2. Objeto da contratação

ITENS

Lote Item Código

do

produtoi

serviço

Descriçâo do produto/serviço Marca do

produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE: 001 -

Lote 001

1 9428 CARNÊS DE IPTU, TAXAS E

OUTROS. com notiflcaçáo, capa,

contra capa (com impressão colorida e

uma imagem a definir), demonstrativo,

parcela única,6 parcelas, em papel

OOF-SET 75 gr com impressão a laser

em P&B (preto) em uma face da Íolha

e I laminas inlemas em papel branco

75 g com impÍessáo a laser em P&B

preto em apenas uma face das

laminas, no Íormato 99mm x 210mm (3

laminas, por folhas A4). Montados,

semlhados, lombados, com código de

barra padrão FEBRABAiiI

Serviços UN 2.200,00 1,00 2.200,00

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, CenlÍo,8 43. 3266.8í í4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.Dr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL r.11

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TOTAL
r

.200,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçao de Contratação Direta e/ou o Avlso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA sEcuNDA- pRAzo DE vtcÊNclA E ExEcuçÃo

2.1. 0 prazo de vigência e execuÉo do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo

ser pronogado mediante Termo Adiüvo no termo do art. 125, daLei no 14.13312021;

2.2. A empresa deverá apresenter uma pÍova do camê de IPTU impresso, completo com a capa e contracapa, guia de cota

única e as guias da 1" e 2" parcela, em no máximo 03 (três)dias conidos após o recebimento dos arquivos para testes e

ajustes, para aprovação do Departamento de Tributação;

2.3. As informações definitivas para a impressáo dos carnês serão fomecidas após o Departamento de Tributação verificar

e apresentar as alteraÉes, se houverem, em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação da prova dos

carnês;

2.4. O prazo dê |I/IPRESSÁo E I,IoNTAGEM dos materiais gráficos (Carnê IPTU 2025) será de até 15 (quinze) dias

corridos a mntar da data do recebimento da Requisição expedida pela Secretaria de Administração lntema. E em caso

de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estaÍá passívelde sanções administrativas.

2.5. Durante o recebimento, o contÍatante poderá exigir a substituiçáo de qualquer do(s) bens/materiais que não esteja de

acordo com as especjficaçoes do presente Edital, sem qualquer ônus para a Administração Pública.

cúusulA TERCEIRA - MODELoS DE EXECUçÁo E GESTÃO CoNTRATUAIS (art. 92, rV, Vil e XVil)

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condições de condusão, entrega,

observação e recebimento definitivo constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

cúusuLA eUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA QUTNTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e Vt)

5.í. PREçO

5.1.1. O valor unitário da mntrataÉo é de R$ 1,00 (um real), perfazendo o valor total de R$ 2.200,00, (dois mil e duzentos

reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de@rrentes da execuçáo do objeto,

inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
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5.2. FORMA OE PAGAMENTO

5.2.1. 0 pagamento será realizado aüavés de ordem bancáÍia, para crédito em banco, agência e conta corente indicâdos

pelo contratado.

5.2.2. Será mnsiderada data do pagamênto o dia em que mnstar como emilida a ordem bancária para pagamento.

5.3. PRÂZO OE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento sêrá rêalizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicâdos pelo fornecedoÍ

registrado.

5.3.2 Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trala o inciso ll do

aÍt. 75 da Lei no 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento defnitivo seÉ de até 10 (dezldias úteis.

5.3.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obÍigatoriamente acompanhada da compÍovaçâo da regulaÍidade fiscal,

mediante apresentação da certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.3.4 A Nota Fiscali FatuÍa deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alíquota conespondente

e demais contribuiçoes incidentes, paÍa fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da lnstruÉo Normativa

da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçôes posteriores e do Decreto l\4unicipal no

10/2023, ou inÍormar a isençã0, náo incidência, ou aliquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção

do lmposto de Renda e das contribuiçôes sobre o valor total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza

do bem ou serviç0.

5.3.5 Não estarão sujeitos à ÍetenÉo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou juridicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnsúução Normativa RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posterioíes.

5.3.6 Caso o fomecedor registrado seja inscnta no Regime Especiaí Unificado de Arrecadaçáo de Tributos e

Contibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe (Simples Nacional), tal informação deverá

constar expÍessamente nâ Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retençâo de lR, mníorme estabelecido no Artigo 10, da

lnstÍuÉo Normativa da Secretaria da Receita Federal no- 765, de 02 de agosto de 2017.

5.3.'l Para efeito da retenÉo do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por informar,

no documento fiscal, a aliquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da

prestaÉo do serviço, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de

início da aüvidade a alíquota eÍetiva é de 2%. (Art. 21, § 40, ll).

5.3.8 A Íalta de inÍormaçáo da alíquotâ no documento fiscal ac€relará, para o prestador do serviço, a cobranp da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pela contratante, conforme determina a LC no 123/2006 em

seu art. 21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

5.3.9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as respeclivas

alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençáo, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.3.10 Caso durante a vigência da ata de registro de preços o Íornecedor registrado realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada a contratante, através de ofício encaminhado ao flscal e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.
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5.3.11 Caso o fomecedor registrado seja inscnta no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de ISS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de

aÍecadação, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou se o imposto

deverá ser Íetido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei Complementar n0 123/2006. Na

primeira hipótese, deverá, ainda, apresentaÍ documento de comprovaçáo do recolhimento de ISS através do sistema

PGDAS.

5.3.12 As empresas que realizam cessáo ou locação dê mão de obra não poderâo recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n" 123/2006, salvo as excefes previstas no §50 -C, do Att.

18, da Lei Complementâr n" 123/2006, coníorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstruçáo Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

5.3.l3 Para eÍeito de comprovaÉo do disposto no item acima, o fomecedor registrado deverá apresentar ópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato

de prestação de serviÇos mediante cessâo de mâo de obra, até o úllimo dia útildo mês subsequente ao da ocorrência da

situaçáo de vedação.

5.3.14 Havendo eÍÍo na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÉo, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, demnente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento licará sobrestado até que o Íomecedor registrado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o gÍazo pa? pagamento iniciaÊse.á após a comprova@o da regularização da

situaÉo, nâo acânetando qualquer ônus para a ContÍatante.

5.3. I 5 Persistindo a inegularidade, o fomecedor rqistrado deverá adotar as medidas necessáÍias ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços nos aulos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada ao Íomecedor registrado a

ampla defesa.

5.3.16 Nos casos de eventuajs atrasos de pagamento, desde que o fomecedor regÍstrado não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualiza$ão financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serâo calculados à tâxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaÉo das seguíntes fórmulas:

1{s

\, EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos Ínoratórios;

N = Númem de dias entre a data prêüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Vakr da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaÉo fnanceira = 0,000'16438, assim apurado:

(6/100) l=0,000í6438
r = (TX)

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusur-A sExÍA - oBRTGAçÔES D0 Coi{TRATANTE (arr. 92, X, Xr e XV)

6.í. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de amrdo com

as noÍmas da listagem:
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ô.2. EÍetuar o pagamento refeÍente ao objeto a ser fomecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corÍidos, contados do

recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada;

6.3. Acompanhar e Íiscalizar o perfeito Íomecimento, atÍavés do responsável por atestaÍ a nota (Fiscal).

cúusuLA sÉTtMA - oBR|GAçOES DO CONTRATADo (art. 92, XV, XVI e XVll)

7.1. Proüdenciar a imediala coneÉo de deficiências ou inegularidades constatadas no objeto;

7.2. Em havendo necessidade, acêitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem indispensáveis,

sempre nas mesmas condições licitadas;

7.3. RessarciÍ os eventuais prejuízos provocados por inegularidades cometidas durante o fomecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transpoÍte, embalagem, seguÍos, fretes e outros que venham incidrr na

entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comêrciais resultantes da aquisiçáo do objeto; outras previstas

na Lei Federal n' 14.13312021e no Codigo de Proteção e DeÍesa do Consumidor (Lei FedeÍal n' 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

cúusuLA otTAVA - GARANTIA DE EXECUçÂo (aÍr 92, Xll e Xlll}

8.1. Não haverá exigência de garanlia contratual da execuçã0.

cúusuLA NoNA - TNFRAçOES E SANçOES ADiflN|STRATIVAS (arr 92, XrV)

9.1. Comete inftaÉo administraüva, nos termos da Lei no 14.133 de 2021 o contratado que

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrapo ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçao total do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contrataÉo sem motivo justiíicado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execuÉo do conlrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pralicar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.8,16, de 10 de agosto de 2013.

a. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descÍitas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contmtâdo der causa à inexecuÉo parcial do contÍato, sempre que não se justificar a

imposiçáo de penalkjade mais gmve ÍaÍl. í56. §2. da Lei n0 í4.'133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", 'c" e 'd' do subitem

acima deste Conkato, sempre que náo se justiÍicâr a imposiÉo de penaljdade mais grave (art. 156, § 40. da Lei n0 14.133.

de 2021),
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iii) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contretar, quando praticadas as condutas descítas nas alineas'e",

'f, '9" e'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d', que justifiquem a imposiçâo de

penalidade mais grave art. '1 56 5" da Lei n" 14.'133 de 202'l

iv) ulta:

( l) moratória de í 5olo (quinze por cento) poÍ dia de atrâso injustiÍicado sobÍê o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÉo total do objeto;

b. A aplicâção das sanÉes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de rêparação integral

do dano causado ao Contrutante (art. 15ô, §Y. da Lei no 14.133. de 202'l )

c. Todas as sanções previstas nesle Contrato poderão serapl icadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da Lei

no '14.'133. de 2021)

\- i.Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação a'j.. 157 da Lei n" 14-133 de 2021

ii.Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente art. 156 da Lei n"'14.'133 de 2021

NOVA SANTA BARBARA

iii.Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo

de 15 (quinze) dias, a contar da data do Íecebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

d. A aplicaçâo das sanções realizar-seá em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa ao

Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.'133. de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

e. Na aplicaçào das sanções serão considerados (art. 156. §10. da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

b) as peculiaídades do caso concreto:

c) as circunstilncias agravantes ou atenuanles:

d) os danos que dela proviefem para o Contratante;

e) a implenlaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integídade, conforme normas e orientaÉes dos órgáos de

controle.

f. Os alos previstos como inÍraçóes administrativas na Lein0 14.1 33. de 202'1 , ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos leslvos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na refeÍida

Ler aí. 159

g. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das san@s aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus adminiskadores e

sócios com poderes de administraçáo, à pessoajurídÍca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligâção

ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em lodos os casos, o mntraditóno, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise juridica prévia da Lei n"'14.'133 de 2021
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h. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e

manter atualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restriçoes ao Direito de Contratar com a AdministraÉo Pública

(TCE Paraná) Art. 161 da Lei no 14.133 de 2021

i. As sançoes de impedimento de licrtar e contratar e dedaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ são passíveis

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21

j. 0s débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçoes,

não inscntos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

deconenles deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo

ora contralante, na forma da lnstrucão Normatrva SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022

cúusuLA DÉcilA - DoTAçÃO ORçAMENTÁRh (arr 92, Vill)

10.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo coÍreÍão por mnta da seguinte dotaÉo orçamentáÍia

Dotações

Exercício

da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte

Íecurso

da

espesa

Grupo da Íonte

2025 470 03.001.M.1 22.0070.2008 0

la.a.so.as.oo.oo
Do Exercício

cúusulA DÉctMA PRtMEtRA - DOS CASOS OM|SSoS (arr. 92, Íl)

1 '1.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANIE, segundo as disposiçoes conüdas na Lei no 1 4.133,de2021

e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es conüdas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de DeÍesa do ConsumidoÍ - e noÍmas e princípios gerais dos mntratos.

CúUSUI-A DÉcilA SEGUNDA - ALTERAçOES

12.1. Eventuais alteraçoes ontratuais regeÍ-s+ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133, de 202'1.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiFes contratuais, os acréscimos ou supÍessoes que se

Íizerem necesúrios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de conlrato.

12.4. Regislros que não caÍactenzam alteraçao do conkato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraçâo de termo aditivo, na Íoíma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBUCAçÃO

13.1. lncumbira à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo deste instrumento nos termos e condiçoes previstas na Lei

no 14.133121.
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Cleverson Teider

Cleverson Teider 85994383953 - Contratada

M ilena Éins

cáAssessora J

Fiscal - PoÍtaria n' 7i2025

717

NOVA SANTA BARBARA
ESTAOO OO PARANÁ

cúusulA DÉcffiA QUARTA - FORO (arr. 92, §ío)

14.1. É ebito o Foro da Comarc€ de Sáo Jerônimo da Sera - Pr, para dirimir os litígios que deconerem da execuÉo deste

Termo de Contrato que não possem ser compostos pela conciliâção, conforme arl. 92, §1o da Lei n0 14.133/21.

Nova Santa BáÍbara ,2410112025.
Asslnado dê foímâ

CLAU DE [Vll R disirar por
CIÂUDEMIR

VALERIO:5ó vAltRro:5ó36e11oel
ô

3691 40910 óadosi2o2b.or 24

08123.12.03'00'

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

t

Flávio dos Santos

Fiscal Administralive PoÍlaia a" 712025

J4;" l*t>,}.
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Aos Íiscais do contrato n' 412025 - Carnês de IPTU

Dê LicitaÇão<licitacao@nsbpr.gov.br>

Pare Assessoriaiuridicansb <âssessoÍiaiúridicansb@gmail.com>, Fiscaladmnsb .liscaladmnsb@gmail.com>

OalÀ 2410112025 08'.33

E)12025- Contrato Dispensa Eletrônica 1 2025 . Clêverson.pdí(-l 9 MB)

Bom dia,

Encaminho, em anexo, a cópia do contrato o' 412025, decoÍente da Dispensa Eletrônica n' 1/2025, Ílrmado com a empresa CLEVERSON

TEIDER 85994383953, inscrita no CNPJ sob n'48.046.085/0001-75, cujo objeto é a contratação de emprosa especializada na execuçáo de

serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Prsdial e TsrÍitorial Urbano IPTU, a Íim de que o mesmo seja

acompanhado, assegurando-se o cumprimento integÍal das obrigaçoes assumidas.

Elaine Gristina Luditk dos Santos

TêleÍonelWhatsApp - 43-32664íí4

.-.?l ffóiT'§i*TA BÁR BARA
l,icitaçi'rrr

Att,

t tLr. úD8rt-.PrrÉ \ (.!, o666100 @ Erú(rns pí sd ú
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PODER EXECUTIVO

Aao VIII
IMPREI{SA OFICIÂL -
Lei n'660, de O2 de
abril de 2O 13.
Rêrpônsável p€la Edição:
.tÁvro HENTTQUI soTTo MonErRÁ 3RÂr.(o

I - Atos do Podcr Erecutivo
Ediçáot2875n02s-1011'Data24t01t2o25 

DECRET.N..02/2025

O Prefeito Municipal de Nova Santa Brárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

conforme disposto na legislação deste Municipio, resolve:

1, Art. 1'- EXONERAR a pedido, a Sra. CINTYA MELLO DE SOUZA, portadora do CPF n'
*++. 895.009-++, do cargo de PROFES§ORA DE PRIMEIRO OU SEGLJNDO PADRÃO, da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Barbara" conforme requerimento protocolado.

Art.2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

conhiírio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Santa Bárbara,24 de janeiro de 2025.

Chudemir Vabrto

Prefeito Municipal

Ediçio .\o 2875 - a-ovc Sunn Búrbara, Puroná SE-\lÀ-F'ElR,l 24 DE J.4.\I:IRO DE t025.

Ediçàot 287512025-1021 - Oata 2410112025

EXTRATO DO CONTRATO N' 412025

REF.: Dispensa EletÍônica n" 112025.

v coltutafTE: MUNIcÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juÍídica de direito público intema, inscrita no cNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourl de Morces,222.

CONTRATADA: CLEVERSON TEIDER 85994383953, inscrita no CNPJ sob n' 48.046.085/0001-75, com sede na 11 Rua
Treze de Maio, 1761 - CEP: 83750000 - BairÍo: Magalhães, Lapa/PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos carnês
dê cobÍança do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU.

VALOR: R$ 2.200,00, (dois mil e duzêntos reais).

PRÂZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, enlrando em vigoÍ logo após a assinatura, ou seja, at6 2310712025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.

RECURSOS: Secretaria Municipal de AdministraÉo.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24101 12025.

Dlárlo Oficial Elêbônico do llunlciplo de Nova s.htâ Báôara
Rua: Wdtuo Bitl€ncoun do Mora6s n'222 - cênlÍo

Fone/Fax: (a3) 326Ê4t00
E-mâl- dia.ioollci6l@rcb.pr.gov b. / pmnsb@nsb.pÍ gov br

Sitô: www.nsb.Pí.gov.br

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
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U it no ouo lt ,oçio 29 /AL/2 A25

LocaL Novâ Santa Bârbara./pR Órgão: MUNlClplO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 3 - Secretaria de Seruicos Pubticos lnteÍnos

Tipo: Contrêto (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa PÍocesso: 4 CategoÍia do processo: Se^,iços

Datâ dê divutgação no PNCP: 29,/01,/2025 Data de assinatura i 24/O1,J2O?5 Vigência; de 24IOV?O25 a23/07/2025

ld contrâto PNCP: 95561OBOCOO16O-2 -OOOOO?/2C25 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplano Sislemâs

ld contrataçáo PNCP: 95561C8OOOO1ôO-1-OOOOOl/2O25

objeto:

Contratàcao de empresa especiatizada na execucao de servicos de impressao e monlagem dos carnes de cobranca do
lnlposto Prediat e Territoriat Urbano IPTU

VALOR CONTRATAOO

Rs 2200 0ü

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoa jundica CNPJ^/CPF: 44.046-0g5/0001-75 Consuttar sancõest+enalidades-dolomeÇedor

Nome/Razão sociaL: CLEVERSON TEIDER 85994363953

Arquivos Históríco

Nome Data

29/4V2025 Contrato

^ 
) , r.., .tú:

Poílâl Nacbnât de Contratações Ribticás

Tipo

Contrôto no 4/2025

( Vo[tar(
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:E PREFEITURA I\4UNICIPAL

l*r.. NOVA SANTA BARBARA 752

-]] 1- ESTADO DO PARANA

CHEKLIST

MODALIDADE: DISPENSA DE LrCnAçÃO

No

DOCNo ESPECIFICAÇAO
Ô!(I Capa do processo

Documento de Formalização de Demanda ok
3 Estudo Tecnico Preliminar Or(

ôk4 Termo de Referência

OK) Prefeito pedindo abertura do processo

OKLicitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇão) OK

Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Ox
9 Parecer Jurídico O«

OK10. Edital de autorização do Prefeito
I l. Publicação Mural de Licitação (TCE) §k
12. Publicação (Diario Oficial Eletrônico do Município) OK
13. Contrato Otr
t4. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) or^

o(15. Cópia do contrato ao fiscal
16. Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP.
Ot(

Rua Walfredo BiÍencouÍt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
Barbara. Paraná - E-mail - licitacao'4!!bIl.E]]t bI - s rvrr rrsh.or uor .hr

OBS.

2.

6.

8.



PREFEITURA IúUNICIPAL L53
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DEENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE DISPENSA DE LICITAÇÀO No y2025

Aos ltl dÍas do mês de jlneiro de 202>, Iawei o presente termo de

encerramento do processo Licitatório de Dispensa de Liciração n" Iiltllt,
regisrrado em l7ltll/2r125, que tem como prÍmeira folha a capa do processo e as

folhas seguintes numeradas do no [tI ao no lJ i, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86-250-000 Nova Santa Barbara,
Paraná - E-mail- licitacao'.lrnsb.pr.goy.hÍ - r*u.nsh-pr.qor br


